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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITACAO 

Considerando o contido no Termo de Referencia e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento de licitação e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 

Implantação de registro de preços para futura e eventual prestação de serviços de 

poda de árvores, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 

e Meio Ambiente. 

Justificativa: 

A manutenção da arborização urbana do município tem por objetivo auxiliar o 

desenvolvimento das árvores, proporcionar melhorias no aspecto visual da cidade, evitar danos 

causados por quedas de galhos e árvores, evitar riscos de acidentes elétricos causados por 

galhos de árvores próximos a redes elétricas. Além disso, uma poda bem realizada auxilia no 

desenvolvimento da planta. 

Com relação à arborização urbana temos que ressaltar primeiramente a importância e 

a necessidade que ela exerce sobre a qualidade de vida, sendo assim ela proporciona vários 

benefícios como: ameniza as questões climáticas por meio da diminuição das amplitudes 

térmicas, melhora o ar a ser respirado, protege o solo contra erosão, protege das forças dos 

ventos, diminui a poluição sonora, absorve a poluição da atmosfera contribuindo ao refúgio da 

fauna, promovendo desta forma a ampliação da biodiversidade. Sendo assim também devemos 

ressaltar que a arborização é essencial a qualquer planejamento urbano e tem funções 

importantíssimas como: propiciar sombra, purificar o ar, constituir fatos estéticos e 

paisagísticos, diminuir o impacto das chuvas, contribuir para o balanço hídrico, valorizar a 

qualidade de vida local, assim como economicamente as propriedades vizinhas ao entorno. 

A poda é uma técnica de manejo aplicada na arborização urbana com a finalidade de 

conservar e melhorar a qualidade ambiental nas áreas urbanas, outras ações de manejo como o 

plantio, o transplante ou mesmo o corte total de exemplares da arborização urbana são 

estratégias para harmonizar os elementos construídos e os elementos naturais, estas ações 

integram o planejamento da arborização urbana, a poda é considerada um dos principais 

instrumentos usados entre as formas de manejo do exemplar de porte arbóreo para 

compatibihzar a estrutura do vegetal ao convívio Humano urbano. 

A poda na arborização urbana visa basicamente conferir à árvore uma forma adequada 

durante o seu desenvolvimento, eliminar ramos mortos, danificados, doentes ou praguejados; 

remover partes da árvore que colocam em risco a segurança das pessoas e retirar partes da 
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árvore que interferem ou causam danos permanentes às edificações ou aos equipamentos 

urbanos. 

Do valor: 
0 custo estimado total da presente contratação é de R$ 262.695,00 (duzentos e 

sessenta e dois mil seiscentos e noventa e cinco reais). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 01 de agosto de 2022. 

ANDERSON MANIQUE 

BARRETO:967311099 BARRETO:96731109991 
91 	 Dados: 2022.08.02 08:38:31 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Implantação de registro de preços para futura e eventual prestação de serviços de poda 

de árvores, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e 

Meio Ambiente, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Serviços n2 437/2022 (Anexo 1 ao processo) 

2. Justificativa: 

2.1. A manutenção da arborização urbana do município tem por objetivo auxiliar o 

desenvolvimento das árvores, proporcionar melhorias no aspecto visual da cidade, evitar 

danos causados por quedas de galhos e árvores, evitar riscos de acidentes elétricos causados 

por galhos de árvores próximos a redes elétricas. Além disso, uma poda bem realizada auxilia 
no desenvolvimento da planta. 

2.2. Com relação à arborização urbana temos que ressaltar primeiramente a importância e a 

necessidade que ela exerce sobre a qualidade de vida, sendo assim ela proporciona vários 

benefícios como: ameniza as questões climáticas por meio da diminuição das amplitudes 

térmicas, melhora o ar a ser respirado, protege o solo contra erosão, protege das forças dos 

ventos, diminui a poluição sonora, absorve a poluição da atmosfera contribuindo ao refúgio 

da fauna, promovendo desta forma a ampliação da biodiversidade. Sendo assim também 

devemos ressaltar que a arborização é essencial a qualquer planejamento urbano e tem 

funções importantíssimas como: propiciar sombra, purificar o ar, constituir fatos estéticos e 

paisagísticos, diminuir o impacto das chuvas, contribuir para o balanço hídrico, valorizar a 

qualidade de vida local, assim como economicamente as propriedades vizinhas ao entorno. 

2.3. A poda é uma técnica de manejo aplicada na arborização urbana com a finalidade de 

conservar e melhorar a qualidade ambiental nas áreas urbanas, outras ações de manejo como 

o plantio, o transplante ou mesmo o corte total de exemplares da arborização urbana são 

estratégias para harmonizar os elementos construídos e os elementos naturais, estas ações 

integram o planejamento da arborização urbana, a poda é considerada um dos principais 

instrumentos usados entre as formas de manejo do exemplar de porte arbóreo para 
compatibilizar a estrutura do vegetal ao convívio humano urbano. 

2.4. A poda na arborização urbana visa basicamente conferir à árvore uma forma adequada 

durante o seu desenvolvimento, eliminar ramos mortos, danificados, doentes ou praguejados; 

remover partes da árvore que colocam em risco a segurança das pessoas e retirar partes da 

árvore que interferem ou causam danos permanentes às edificações ou aos equipamentos 
urbanos. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. A quantidade estimada para este processo licitatório foi determinada conforme a 
solicitação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural. 
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3.2. Neste sentido, cabe destacar que, quando a Administração precisa licitar o primordial é planejar, 

o que expressa o Art. § 72, inciso II, da Lei 8.666/93: 

A definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do consumo 
e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante 
adequadas técnicas quantitativas de estimação. 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 262.695,00 (duzentos e sessenta 
e dois mil seiscentos e noventa e cinco reais), conforme mapa comparativo de preços. 

4.2. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo ao processo. 

4.2. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

4.3. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2 6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Tipo de licitação: Menor Preço 

5.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5.4. Justificativa para o não cumprimento aos Art. 47 e 48 da Lei Complementar 

123/06,alterada pela Lei Complementar N2  147/14: 

5.4.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 

Complementar n 2  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

não for vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser detentora. 

5.4.2. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra- se a 

onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como por 

exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou subcontratação que 
desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

Assioli JaseI do Santos 
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6.2. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades 

observadasno cumprimento das obrigações assumidas. 

6.3. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
6.4. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto deste Termo de 

Referência, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações 

e condições estabelecidas. 

6.5. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, pelos fiscais designados, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.7. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a execução dos serviços, no 

prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

7. Obrigações da Detentora: 

7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93,informando o 
Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da execução dos serviços e qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessária. 

7.4. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 

proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Executar os serviços com pontualidade, atendendo a todas as condições estabelecidas. 
7.6. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.8. Permitir o acompanhamento dos serviços por servidores do Contratante, caso necessário. 

7.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 
7.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos serviços prestados e materiaisem pregados, 

devendo reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os 

materiais e/ou serviços prestados que se verificarem vícios, defeitos, incorreçõesou má 

qualidade no serviço realizado. 
7.11. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante. 
7.12. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
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crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

7.13. Cumprir a legislação e as normas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, 

diligenciando para que seus empregados trabalhem com equipamentos de proteção. 

7.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 

7.16. Será de responsabilidade da Detentora, todos os danos de qualquer espécie que verem 

a ser causados tanto a terceiros como ao patrimônio público, durante a execução dosserviços 
de poda. 

8. Do prazo, condições de execução e critério de aceitação do serviço: 
8.1. Os serviços em referência abrangem a poda de árvores, nos critérios citados acima, 

ficando ao encargo da Detentora as ferramentas, a mão de obra e profissionais com 

conhecimentos em poda, os equipamentos necessários como também de todo material de 

segurança, equipamentos de proteção individual, equipamento de sinalização e combustível 
para seus equipamentos. 
8.2. Para a perfeita execução dos serviços da poda, são necessários no mínimo os seguintes 
equipamentos, de características semelhantes ou superiores: 
8.2.1. 01 (um) veículo tipo caminhão muck com cesto, equipado com lança para até 17 
metros para utilização da equipe da poda. 

8.2.2. 01 (um) veículo tipo caminhão caçamba para transporte dos Resíduos, triturador de 

galhos (pode estar acoplado ao caminhão caçamba). 

8.2.3. 01 (um) veículo operacional. 
8.2.4. Os veículos devem ser próprios ou estarem na posse da Detentora em razão de 

Leasing, contrato de locação ou outro documento equivalente, ficando a comprovação 

condicionada à assinatura da Ata de Registro de Preços. 
8.2.5. Material de sinalização (cones, cavaletes. Faixas e abafadores de ouvidos). 
8.2.6. Escadas, Moto podador de galhos e motosserras, serrote com cabo extensor. 
8.2.7. Ferramentas e Equipamentos necessários para a execução do serviço. 
8.2.8. Equipamentos de Proteção Individual (EPI's) para os operadores da poda, 

carregadores de resíduos e para o operador do triturador de galhos (Macacão, luvas, óculos 

de proteção, capacetes, bota de couro, cinto de segurança e abafador de ruídos). 
8.3. Executar os serviços após a análise dos aspectos físicos e morfológicos, bem como a 

análise da regeneração e a melhor arquitetura (desenho da copa) para cada espécie. 

8.4. Não poderão ser realizadas podas em mais de 2/3 da copa da árvore. 
8.5. Cada árvore podada será contabilizada como uma unidade, independentemente da 
quantidade de serviços, que tenham sido executados. 

8.6. A Detentora deverá cuidar da sinalização necessária quanto o serviço implicar na 
obstrução de causas ou vias públicas, visando a segurança dos transeuntes. 
8.7. Executar os serviços de acordo com as normas estabelecidas pelo IAT - Instituto Água e 
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Terra, em conjunto com a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

8.8. Executar os serviços de triturar os galhos, carregar e descarregar o caminhão, de 

propriedade da empresa, adequado ao transporte rodoviário, e destinando corretamente o 

resíduo da poda, sob sua responsabilidade. 

8.9. Apresentar relatórios diários das árvores podadas, citando o trecho compreendido entre 

as ruas, o bairro e o tipo de poda executada. 

8.10. Indicar um responsável pela direção geral dos serviços, com a finalidade de acompanhar, 

orientar e gerenciar os trabalhos, inclusive receber reclamações que possam surgir e receber 

determinações da fiscalização. A indicação deste responsável deverá ser feita no momento 
da assinatura da Ata de Registro de Preços. 

8.11. Indicar um Engenheiro Florestal para o acompanhamento e orientações da poda de 

árvores, devendo, inclusive, efetuar o recolhimento de ART junto ao CREA. 

8.12. Em hipótese alguma será aceito o uso de agrotóxicos como complemento de limpeza. 

Qualquer denúncia neste sentido implicará no cancelamento da Ata de Registro de Preços. 

8.13. Os proponentes deverão visitar previamente os locais onde os serviços serão 

executados, tomando conhecimento de todas as suas particularidades, não podendo, assim, 

alegar desconhecimento de eventuais dificuldades. A visita deverá ser marcada no 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do município, pelo telefone (46) 3232-

8317 ou apresentação de declaração formal de conhecimento do local assinada pelo 
representado legal. 

8.14. Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após 

a emissão de Nota de Empenho e Ordem de Execução de Serviços, onde constarão os locais 

de realização do serviço, bem como as quantidades de árvores a serem podadas. 

8.15. Caso seja verificado pela Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos que o serviço 

foi realizado de maneira incompleta, incorreta ou insatisfatória, a Detentora deverá refazê-lo 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da comunicação, sujeitando-se as penalidades 
previstas no presente Termo de Referência. 

8.16. Os serviços serão executados no quadro urbano do Município e no distrito de Vista 
Alegre. 

8.17. A Detentora ficara responsável pelo transporte dos materiais e equipamentos para a 
realização da poda para os locais dos serviços a serem executados. 

8.18. Caberá a Detentora a realização de limpeza em todos os pontos: ruas, praças, avenidas 

e logradouros públicos, após a execução dos serviços da poda. 

8.19. A Detentora fica responsável por observar e atender as Normas Regu lamentadoras do 

Ministério do Trabalho: NR 06- Equipamento de Proteção Individual - [P1, NR 11-Transporte, 

Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais, NR 12 - Segurança no Trabalho em 

Máquinas e Equipamentos NR 16- Atividades e Operações Perigosas, PTA Trabalho aéreo e NR 
35 - Trabalho em Altura Escadas móveis e recolhimento de ART's, Norma Brasileira NBR 
16.246-1 - Manejo de árvores, arbustos e outras plantas lenhosas Parte 1: Poda; Caderno 

técnico do CREA-PR (Conselho regional de engenharia do Paraná): Arborização Urbana, caso 
necessário. 

9. Da Subcontratação: 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 
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Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 

idoneidade, exigidos da Detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Forma de Pagamento: 

10.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto contratado, mediante apresentação da respectiva nota 

fiscal/fatura atestada pelo Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

10.2. A nota fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para 

produto/serviço, número da licitação, número da Ata de Registro de Preços, não apresentar 

rasuras e/ou entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, 
ordenada e dentro de padrão uniforme. 

10.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.4. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do códigode barras. 

10.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante, 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 
devida. 

11. Prazo de Vigência: 

11.1. O período de vigência será de 12 (doze) meses, contados a assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 

12. Dotação Orçamentária: 

12.1. Conforme Princípio do Planejamento e indicação contábil em anexo ao processo. 

12.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

13. Da Anticorrupção: 

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 9  

Assioli csel do Santos 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução da Ata de Registro de Preços nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus 

prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

14. Gestor da Ata de Registro de Preços: 
14.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 9  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

14.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços o Secretário Municipal 

de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  

7.523, para os serviços solicitados pela Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

14.3. A Administração indica como fiscal da Ata de Registro de Preços o Engenheiro Florestal 

Etson Luiz Rosa, matrícula n 2  586-0. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação 

e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Assioli Ja ei do Santos 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural 

e Meio Ambiente-Gestor 

~W  Etson Luiz Rosa 
Engenheiro Florestal 

Fiscal 

Coronel Vivida, 01 de agosto de 2022. 

J 
Assiolu J sei do Santos 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N2 437/2022 

Coronel Vivida, 01 de agosto de 2022 

Emissor: Secretaria de Agricultura 

Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 

Assunto: Pedido de abertura de processo licitatório 

Especificação dos Produtos e Serviços: 

COD. VALOR TOTAL 
LOTE ITEM QTD UN 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

UNIT R$ R$ 

PODA DE EMERGENCIA E ADEQUACAO DAS ARVORES 

LOCALIZADAS EM RUAS, AVENIDAS, LOGRADOUROS, 

1 1 2.000,00 UN 18391 CANTEIROS CENTRAIS, PRACAS E ESPACOS PUBLICOS 91,47 182.940,00 

COMO: 	POSTOS 	DE 	SAUDE, 	ESCOLAS, 	CRECHES, 

GINASIOS DE ESPORTES E OUTROS  

PODA DE CONDUCAO EM ARVORES DE PEQUENO 

PORTE 	LOCALIZADAS 	EM 	RUAS, 	AVENIDAS, 

1 2 500,00 UN 1747 LOGRADOUROS, 	CANTEIROS 	CENTRAIS, 	PRACAS 	E 70,55 35.275,00 

ESPAÇOS 	PUBLICOS 	COMO: 	POSTOS 	DE 	SAUDE,  

ESCOLAS, 	 ESPORTES _CRECHES, _GINASIOS_DE_ 	_E_OUTROS  

PODA DE MANUTENCAO E LIMPEZA EM ARVORES DE 

PEQUENO, MEDIO E GRANDE PORTE LOCALIZADAS EM 

1 3 500,00 UN 9893 
RUAS, 	AVENIDAS, 	LOGRADOUROS, 	CANTEIROS 

88,96 44 480 00 
CENTRAIS, 	PRACAS 	E 	ESPACOS 	PUBLICOS 	COMO: 

POSTOS DE SAUDE, ESCOLAS, CRECHES, GINASIOS DE 

ESPORTES E OUTROS 

VALOR TOTAL DOS ITENS 	 1 	262.695.00 1 

Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: Implantação de registro de preços para futura e eventual prestação de serviços de 
poda de árvores, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente 

uotaçao orçamentaria: 

ÓRGÃO: 11— SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral 
UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 	11/01 	000 	2.043 	Preservação Ambiental 	 543 	2171 	3.3.90.39.82.99 

11.00 1. 18.541.0026.2.043 

Usuário emissor: JULIANO RIBEIRO 

2 
Assioli Jacsel dos Santos 

Secretaria de Desenvolvimento Rural 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: agricultura@coronelvivida.pr.gov.br  
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INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Implantação de registro de preços para futura e eventual prestação de 
serviços de poda de árvores, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, conforme anexos 

ÓRGÃO: 11— SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS IIIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral 
UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO 	DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 	li/O! 000 	2.043 Preservação Ambiental 	 543 	2171 	3.3.90.39.82.99 

11.00 1. 18.541.0026.2.043  

Coronel Vivida, 01 de agosto de 2022 

fiR ANTONIO AZILIERO 2T5 
CRC 025365-0/PR. 
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CNPJ:78.101.847/0001-50  

Endereço: Rua Nossa Senhora da Conceição, 555 CEP: 85890-000 Cidade: Missal 	 Fia___________ 
c'\ 

Fone: 045-3244-8000 Fax: 045-3244-8000 	 2 

Página: li 	1 

rnecedor: 35847-9 RAFAEL B. DO NASCIMENTO - LANCHONETE DA PRAIA 

a de registro de preços: 	 Tipo ato: Ata de registro de preços 	Tipo contrato: Prestação de serviços 

gência: 06/0712022- 05/07/2023 	Licitação: 81 12022 - Pregão 	 Valor atualizado: 	338.50000 

ríodo de execução: 06/0712022 - 0510712023 

leto 

GISTRO DE PREÇOS, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE PODA E CORTES DE ÁRVORES 

ns: 

ote 	Item 	 Produto 	 Quantidade 	Valor unitário 	 Valor total 

1 	 35672 - EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CORTE DE ÁRVORES, COM 17500 180,00 31.500,00 
REMOÇÃO DO TOCO ABAIXO 

1 	 35672 - EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CORTE DE ÁRVORES, COM 525,00 180,00 94.500,00 
REMOÇÃO DO TOCO ABAIXO 

1 	 35671 - EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES DE MÉDIO E 425,00 125,00 53.125,00 
GRANDE PORTE, 

1 	 35671 - EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES DE MÉDIO E 1.275,00 125,00 159.375.00 
GRANDE PORTE, 

0 

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 2910712022 08:37 



MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ 
Estado do Paraná 

Praça Paraná, 50 - Fone/Fax (044) 3644-1114 e 3644-1100. 
Site: www.saomanoeldoparana.pr.gov.br  e e-mail: cornpi'as@saomanoeldopar  

CEP 87.215-000 	- 	São Manoel do Paraná - Paraná 
C N P J - 80.909.617/0001-63 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 03012022 - PMSMP 

O MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ, com sede na cidade de São Manoel do Paraná, Estado do 
Paraná, na Praça Paraná n° 50, Centro, inscrita no ONPJ/MF sob o n. 80.909.617/0001-63, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Senhor AGNALDO TREVISAN, brasileiro, separado, portador da 
cédula de identidade RG n° 4.052,783-4 SSP/PR, inscrito no CPF sob n° 708.476.229-91 residente e 
domiciliado na Rod. PR 479 Pref. João Pereira Pinto, Lote 32 A R 13, neste Município considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços da 
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade 
cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 
Estadual n. 15.608107 e Lei n. 8.666/93, e respectivas alterações, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto a formação de registro de preços para Futuras e eventuais contratações 
de empresa para prestação de serviços de podas e retiradas das árvores das vias públicas, de acordo 
com as condições e especificações constantes no Edital do Pregão na forma Eletrônica Sistema Registro 
de Preço n° 2412022 PMSMP, parte integrante da presente Ata, assim como as propostas feitas no 
certame, independentemente de transcrição. 

2. DO FORNECEDOR E PREÇOS REGISTRADOS 
2.1. J. P. DA SILVA - PLANTAS - ME, pessoa jurídica devidamente inscrita no CNPJ sob n° 
08.608.48910001-90 com sede na Estrada Guassupe S/N, Lote 360-C, Zona Rural, Fone (44) 99900-9347 
e (44) 3019-1465, CEP: 87.212-899, na cidade de Cianorte, Estado do Paraná, neste ato representada por 
JOÃO PINTO DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliada à Avenida Sergipe n° 522, 
Zona 03, n° 522, CEP: 87.209-182, Telefone: (44)9 9900-9347, na cidade de Cianorte, Estado do Paraná, 
portadora da cédula de identidade RG n° 2.113.665-4 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob n° 018.258.569-
74, ao final assinado, com os preços dos itens abaixo relacionados, 

J. P. DA SILVA - PLANTAS - ME  
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 PODA 	DE 	ÁRVORE 	DE 	PEQUENOserviço SERV 200,00 147,50 29.500,00 

PORTE 	Poda de árvores de Pequeno 
Porte, de espécies variadas, com a altura 
de até 5,0 metros, com raio de copa de até 
3,0 metros 

2 1 PODA DE ÁRVORE DE MÉDIO PORTE serviço SERV 50,00 397,50 19.875,00 
Poda de árvores de 	Médio 	Porte, 	de 
espécies variadas, com a altura de 6,0 M 
a 10,0 M com raio de copa de 4,0 a 5,0 
metros 

3 1 PODA DE ÁRVORE DE GRANDE PORTE serviço SERV 50,00 397,50 19.875,00 
Poda de árvores de Grande Pode, de 

espécies variadas, com a altura de maior 
que 10,0 metros com raio de copa de 
qualquer tamanho,  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 03012022 . PMSMP 
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4 1 PODA SEQUENCIAL 	Poda sequencial. serviço SERV 70,00 97,50 6.825,00 
Poda de árvores em sequência, com 
intuito de 	limpeza de galhos secos e 
danificados e Chute de copa de uma 
mesma 	rua 	ou 	avenida, 	sem 	a 
necessidade de protocolo.  

5 1 SUPRESSÃO DE ÁRVORE DE MÉDlOserviço SERV 25,00 597,5014.937,50 
PORTE Supressão de árvores de Médio 
Porte, de espécies variadas, com a altura 
de 6,0 M a 10,0 M com raio de copa de 4,0 
a 5,0 metros  

6 1 SUPRESSÃO DE ÁRVORE DE GRANDE serviço SERV 25,00 797,50 19.97,50 
PORTE Supressão de árvores de Grande 
Porte, de espécies variadas, com a altura 
de maior que 10,0 metros com raio de 
copa de qualquer tamanho.. 

TOTAL 1110.950,00 1  

Valor total: R$ 110.950,00 (Cento e dez mil, novecentos e cinquenta reais). 

2.2. Das obrigações dos fornecedores 
a).Executar os serviços nas condições, quantidades e prazos indicados no edital da licitação e na presente 
Ata; 
b). Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre que houver 
alteração; 
c). Manter-se, durante a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
d).Designar um representante para servir de intermediador entre as partes; 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar a partir da sua 
assinatura e publicação no órgão oficial de divulgação desta da Prefeitura Municipal de São Manoel do 
Paraná. 

4. DO PRAZO E DA FORMA DE EXECUÇÃO 
4.1. Os serviços desta licitação deverão ser executados no município em até 10 dias (dez) dias após a 
solicitação feita por meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente, por meio da Requisição de Compra ou 
nota de empenho. Os serviços devem ser executados de segunda a sexta no horário comercial, e 
acompanhado de um funcionário indicado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo. 

4.2. A Empresa deve manter seu registro de todos os seus funcionários, deve fornecer todos o equipamento 
de segurança, bem como uniformes, os funcionários deverão estarem, todos identificados com crachás de 
identificação na execução dos serviços. A empresa deve sinalizar a área onde estarão sendo realizados os 
serviços, com cones de sinalização. No momento da realização do serviço, todos os trabalhadores que 
estiveram realizando o trabalho, devem estar utilizando além de uniformes e os equipamentos de proteção 
e segurança, crachás de identificação. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°030/2022 . PMSMP 
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4.3. A empresa fica incumbida de retira os troncos das árvores e transportar para o local indicado pela 
secretaria de Meio Ambiente Turismo, ficando somente a galhada para ser retirada pela equipe de limpeza 
municipal. 

4,4. A empresa ganhadora fica responsável assim como pela execução, como pelos tributos (impostos, 
taxas), contribuições fiscais e para-fiscais, emolumentos, fornecimento de mão de obra especializada, os 
instituídos por leis sociais, administração, lucros, impressos e ferramental, transporte de material, de 
pessoal, estadia, hospedagem, alimentação e qualquer despesa, acessória e/ou necessária; 

4.5. A execução dos serviços será aceito provisoriamente; o recebimento definido será feito após 5 (cinco) 
dias a contar do inicio da execução; 

4.6. Entende-se por Termo de Recebimento: 

a) Provisório: consiste em declaração formal de que os serviços foram prestados ou os bens foram 
entregues, para posterior análise das conformidades de qualidade baseadas nos Critérios de Aceitação; 

b)Definitivo: consiste em declaração formal de que os serviços prestados ou bens fornecidos atendem aos 
requisitos estabelecidos no contrato; 

c)A entrega dos serviços será aceito provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação 
da qualidade dos mesmos, e consequentemente aceito, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da execução. 

4.7. Os serviços a serem adquiridos e fornecidos à Administração Pública Municipal pelo licitante vencedor 
deverá, em qualquer hipótese, ser de PRIMEIRA LINHA e ÓTIMA QUALIDADE facultando-se a rescisão 
do contrato quando executados com qualidade inferior, sem prejuízo das penalidades cabíveis e previstas 
neste edital e na legislação pertinente; 

4.8. Somente será concedida prorrogação do prazo para a execução do objeto, no todo ou em parte, caso 
a empresa efetivamente demonstre e comprove, em pedido fundamentado, fato superveniente imprevisível 
ou de difícil previsão (álea extraordinária), impeditivo da entrega no prazo estipulado na proposta. 

4.9. A administração Pública se reserva do direito de adquirir os serviços conforme sua necessidade, não 
tendo necessariamente que atingir o limite estipulado. 

1 5. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
5.11, Nomear um gestor para realizar a fiscalização e o acompanhamento da entrega do objeto desta 
licitação, devendo este fazer anotações e registros de todas as ocorrências, determinando o que for 
necessário à regulamentação das falhas ou defeitos observados; 

5.1.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa efetuar o fornecimento dentro 
das normas estabelecidas na Ata Registro de Preço; 

51.3. Receber o objeto desta licitação entregue pela CONTRATADA, desde que estejam em conformidade 
com o objeto da licitação; 

5.1.4. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 03012022 - PMSMP 
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5.1.5. Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas na execução da Ata de Registro de 
Preço; 

5.1.6. Notificar à CONTRATADA, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na Ata Registro 
de Preço para que sejam adotadas as medidas necessárias. 

6. DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 
6.1. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

6.1.1. Cumprir fielmente as obrigações contratuais de forma que o objeto da licitação seja entregue com 
esmero e perfeição; 

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 
execução do objeto da ata registro de preço; 

6.1.3. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a contratação; 

6.1.4. Não transferir a terceiro, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o contrato, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio consentimento por escrito do CONTRATANTE; 

6.1.5. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos ocasionados à Administração e seu patrimônio 
e/ou a terceiros, dolosa ou culposamente, nos locais de trabalho, em razão de ação ou omissão da 
CONTRATADA ou de quem em seu nome agir; 

6.1.6. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o cumprimento do contrato, tais 
como: transportes, fretes, instalação e garantia do objeto e etc.; 

6.17. Emitir as Nota Fiscal referente ao equipamento licitado, consignando nelas a modalidade da licitação, 
número e o número deste Contrato. 

6.1.8. Encaminhar a Nota Fiscal, a DIVISÃO DE TESOURARIA, com sede no Paço Municipal 'Treze de 
Setembro" de São Manoel do Paraná, Praça Paraná, 50, em São Manoel do Paraná, sendo certo que em 
caso de divergência na Nota Fiscal esta será devolvida à CONTRATADA; 

6.1.9. Manter, durante a execução da Ata Registro de Preço, as mesmas condições de habilitação. 

7,1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após o aceite da nota fiscal eletrônica e atesto 
de entrega dos produtos acompanhados obrigatoriamente de Certidões Negativas de 
FGTS/UNIFICADA, Certidão Negativa de Tributos Municipais (para empresas sediadas no Município de São 
Manoel do Paraná) que será depositado em conta bancária de titularidade da empresa: Banco Sicred: 
748, Agência n° 0718, Conta Corrente n° 50415-7. 

7.2. O prazo mencionado refere-se à documentação apresentada sem incorreções e os produtos entregues 
de acordo com o licitado. No caso de documentação apresentada com incorreções ou com prazo de validade 
vencido com defeitos os mesmos serão devolvidos a contratada para nova apresentação. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°030/2022 - PMSMP 
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7.3. Não serão efetuados qualquer pagamento ao fornecedor, enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

8QQSPREÇOS REGISTRADOS 
8.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso 
lido art. 65 da Lei n. O  8.666193 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

8.1.1. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso lido art. 65 da Lei n. ° 
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
licitatório. 

8.1.2. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, 
definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pelo 
MUNICIPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ, para alteração, por aditamento, do preço da Ata. 

1 9. CANELAMENTO IDO REGISYRO DE PREÇO • 	 .• '. 
9.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

a)descumprimento pelo fornecedor das condições da presente Ata de Registro de Preços; 

b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a Ata de Registro de Preços no prazo 
estabelecido pela Prefeitura Municipal de São Manoel do Paraná, sem justificativa aceitável; 
c)não aceitar o fornecedor a reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de licitar ou contratar com a 
Administração Pública ou for declarado inidôneo; 
e)por razões de interesse público, devidamente justificadas; e 
f) quando os produtos forem entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no Edital e o 
fornecedor se recursar a entregar o material conforme as especificações técnicas contidas no Edital. 

9.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço no todo ou em parte na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de 
caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

10.1. O descumprimento das obrigações assumidas na assinatura da presente Ata ensejará na aplicação, 
garantido o contraditório e a ampla defesa, das seguintes sanções, previstas na Lei 15.60812007: 

1. advertência, em caso de conduta que prejudique o andamento do procedimento licitatório ou da execução 
contratual; 

li. multa equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor total da presente Ata, por dia útil, 
limitada ao percentual máximo de 2% (dois por cento), na hipótese de atraso no adimplemento da obrigação 
assumida, bem como na substituição que trata o item 4.6 da presente Ata; 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°030/2022- PMSMP 
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III. multa de até 10% (dez por cento), sobre o valor total da presente Ata, nas seguintes hipóteses, dentre 
outras: 
a)não cumprimento das obrigações assumidas na Ata; 
b)não entrega de documentação exigida para o certame ou para recebimento do pagamento; 
c)apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou para recebimento do pagamento; 
d)não manutenção da proposta; 
e) retardamento da execução do objeto da licitação; 
f) falha na execução do objeto da Ata; 
g)fraude na execução do objeto da Ata; 
h)comportamento inidôneo; 
i)cometimento de fraude fiscal. 

IV. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal de São Manoel do Paraná pelo prazo de até 2 (dois) anos, nas hipóteses referidas no inciso 
anterior, dentre outras, de acordo com a gravidade verificada. 

V. Declaração de inidoneidade, pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos, aplicada ao licitante que incorrer 
condutas previstas no artigo 156 da Lei Estadual 15.608/2007. 

10.2. As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, assegurando-
se o contraditório e a ampla defesa, 

10.3. As sanções previstas nos incisos 1, IV e V do item 8.1 poderão ser aplicadas cumulativamente com as 
multas previstas nos incisos II e III do mesmo item. 

11.1. Caberá a gestão da ATA a Divisão de Compras e Patrimônio, a quem compete todas as ações 
necessárias ao fiel cumprimento das condições aqui estipuladas, e ainda: 

1 - Propor ao órgão competente, a aplicação das penalidades previstas neste instrumento e na legislação, 
no caso de constatar irregularidade cometida pela beneficiária da Ata; 

II - receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto; 
III - acompanhar o processo licitatório, em todas as suas fases; 
IV - manter controles adequados e efetivos da presente Ata, do qual constarão todas as ocorrências 
relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com base nas informações e 
relatórios apresentados pelo fiscal; 
V - propor medidas que melhorem a execução da Ata. 

11.2. Caberá a Senhora Vanessa Cristian Rodrigues Trevisan ser fiscal de Gestão da Ata, e fica como 
Fiscal Técnico a senhora Jéssica de Vicente para o acompanhamento da execução do objeto da 
contratação, e ainda: 

- atestar, em documento hábil, o fornecimento, a entrega, após conferência prévia do objeto contratado e 
encaminhar os documentos pertinentes ao gestor para certificação; 
II - confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos na Ata; 
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III - verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o 
estabelecido na Ata; 
IV - comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do objeto, bem como os 
pedidos de prorrogação, se for o caso; 
V - acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de produtos de reposição, destinado à execução 
do objeto, relativamente à qualidade e quantidade necessárias e /ou previstas contratualmente; 
VI - observar que os prestadores de serviços se apresentem uniformizados e/ou com crachá de identificação 
quando estipulado na Ata; 
VII - acompanhar a execução da Ata, informando ao gestor as ocorrências que possam prejudicar o bom 
andamento da obra, do fornecimento ou da prestação do serviço, por meio do termo anexado a presente 
instrução; 
VIII - informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos ou supressões no objeto ao 
gestor; 
IX - emitir e controlar, periodicamente, as ordens de serviço necessárias para a execução do objeto; 
X- Analisar a possíveis pedidos de reajuste de preço por parte da empresa contratada, ou sugerir pedido de 
redução de preço no caso de oscilações no preço do objeto licitado; 

11.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da beneficiária da 
Ata pelos danos causados a Prefeitura Municipal de São Manoel do Paraná ou a terceiros, resultantes de 
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos, 

11.4. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Prefeitura Municipal de São Manoel do Paraná, 
não elide nem diminui a responsabilidade da beneficiária da Ata quanto ao cumprimento das obrigações 
pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de 
imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão 
corresponsabilidade da Prefeitura Municipal de São Manoel do Paraná do servidor designado para a 
fiscalização. 

11.5. A Prefeitura Municipal de São Manoel do Paraná não caberá qualquer ônus pela rejeição do objeto 
considerados inadequados. 

11.6. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista no Art. 65, inciso II, 
alínea "d", da Lei n° 8.666193, ou de redução dos preços praticados no mercado, 

11,7. Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei n° 
8.666193, o Município de São Manoel do Paraná, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e 
iniciar outro processo licitatório. 

11.8. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, 
definido o novo preço máximo a ser pago pelo Município de São Manoel do Paraná o proponente 
registrado será convocado pelo Município de Indianápolis para alteração, por aditamento, do preço da Ata. 

12.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir: 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 03012022 PMSMP 
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(1) "prática corrupta": significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer coisa 
de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros; 
(ii) "prática fraudulenta": significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma intencional 
ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter beneficio financeiro ou de 
qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação; 
(iii)"prática colusiva": significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um objetivo 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte; 
(iv)"prática coercitiva": significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, direta 
ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente as 
ações de uma parte; 
(v)"prática obstrutiva": significa: 
(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declarações 
falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação de alegações de prática 
corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte 
interessada, para impedi-Ia de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao 
seu prosseguimento, ou 
(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do contratante de 
promover inspeção ou auditoria. 

13; DISPOSIÇÕES GERAIS 	 -____ 
13.1.0 beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de fornecer os produtos objeto 
desta Ata, até as quantidades máximas referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de 
validade da Ata, em conformidade com o edital do Pregão na forma Eletrônico Sistema Registro de 
Preços n° 2412022 - PMSMP. 

13.2. Todos os prazos constantes desta Ata serão em dias corridos, salvo disposição expressa em contrário 
e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

13.3. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 

,Ø 	
da requisição de compra e da nota de empenho pelo órgão gestor e pelos participantes de São Manoel do 
Paraná. 

13.4. No interesse da Prefeitura Municipal de São Manoel do Paraná, sobre o valor total efetivamente 
adquirido por meio da Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, poderá haver acréscimos dos 
quantitativos, sem que disso resulte, para o fornecedor, direito a qualquer reclamação ou indenização. 

13.5. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros a entrega dos produtos previstos no 
objeto desta Ata, sem a autorização da Administração. 

13.6. Para dirimir questões oriundas do presente ATA fica eleito o Foro Central da Comarca de Cianorte, 
Estado do Paraná. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, para 
que se produzam os necessários efeitos legais. 
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Paço Municipal "Treze de Setembro' São Manoel do Paraná, 28 de junho de 2022. 

MUNICIPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ 
AGNALDO TREVISAN - PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

, 	 J. P. DA SILVA- PLANTAS - ME 
JOÃO PINTO DA SILVA - PROPRIETÁRIA 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

1 - ANDRESSA RODRIGUES BRUNHARA 	2 —PATRICIA MORAES OLIVEIRA 
CPF: 063115.279-28 	 CPF: 082.580.549-02 
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n 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAPITÃ - PR 

JAGUAPITÃ-PR 

TOTAL DO PROCESSO: 380.000,00 

C J L PODAS & REMOÇÃO DE ARVORES LTDA 	 13.776.07910001-99 	 380.000,00 

LOTE 1 	 Quant.: 1 	 Num: 076 	 380.000,00 	 Total: 380.000,00 

Item: 1 	Unidade: UNIDADE 	Marca: PRÓPRIA 	 Modelo: SERVIÇO 

Descrição: SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ABATE (CORTE RASO) DE ÁRVORES DE PORTE GRANDE (MAIS 
DE 10 METROS DE ALTURA) EM ÁREAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ, LOGRADOUROS PÚBLICOS, 
PRAÇAS PÚBLICAS, PARQUES, CEMITÉRIO, COM O DEVIDO CONDICONAMENTO E TRANSPORTE DOS 
RESÍDUOS TRITURADOS. IDENTIFICADOS E E DEFERIDOS ATRAVÉS DE VISTORIAS E LAUDOS TÉCNICOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE JAGUAPITÃ. 

Quantidade: 200 	 Valor Unit.: 463,10 	 Total Item: 92.620,00 

Item: 2 	Unidade: UNIDADE 	Marca: PRÓPRIA 	 Modelo: SERVIÇO 

Descrição: SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ABATE (CORTE RASO) DE ÁRVORES DE PORTE MÉDIO (5 A 10 
METROS DE ALTURA) EM ÁREAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ, LOGRADOUROS PÚBLICOS, 
PRAÇAS PÚBLICAS, PARQUES, CEMITÉRIO, COM O DEVIDO ACONDICIONAMENTO E TRANSPORTE DOS 
RESÍDUOS TRITURADOS. IDENTIFICADOS E DEFERIDOS ATRAVÉS DE VISTORIAS E LAUDOS TÉCNICOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIEMTE. DE JAGUAPITÃ 

Quantidade: 200 	 Valor Unit.: 424,20 	 Total Item: 84.840,00 

Item: 3 	Unidade: UNIDADE 	Marca: PRÓPRIA 	 Modelo: SERVIÇO 

Descrição: SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ABATE (CORTE RASO) DE ÁRVORES DE PEQUENO PORTE (ATÉ 5 
METROS DE ALTURA) EM ÁREAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ, LOGRADOUROS PÚBLICOS, 
PRAÇAS PUBLICAS, PARQUES, CEMITÉRIO, COM O DEVIDO CONDICONAMENTO E TRANSPORTE DOS 
RESÍDUOS TRITURADOS. IDENTIFICADOS E DEFERIDOS ATRAVÉS DE VISTORIAS E LAUDOS TÉCNICOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE JAGUAPITÃ. 

Quantidade: 200 	 Valor Unit.: 340,10 	 Total tem: 68.020,00 

Item: 4 	Unidade: UNIDADE 	Marca: PRÓPRIA 	 Modelo: SERVIÇO 

Descrição: SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE PODA DE LIMPEZA DE GALHOS SECOS, PODA DE LEVANTE E 
PODA TÉCNICA DE ÁRVORES DE PORTE GRANDE (MAIS DE 10 METROS DE ALTURA) EM ÁREAS PÚBLICAS 
DO MUNICIPIO DE JAGUAPITÃ, LOGRADOUROS PÚBLICOS, PRAÇAS PÚBLICAS, PARQUES, CEMITÉRIO, COM 
O DEVIDO CONDICONAMENTO E TRANSPORTE DOS RESÍDUOS TRITURADOS. IDENTIFICADOS E DEFERIDOS 
ATRAVÉS DE VISTORIAS E LAUDOS TÉCNICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE 
JAGUAPITÃ. 

Quantidade: 300 	 Valor Unit.: 205,00 	 Total Item: 61 .500,00 

Item: 5 	Unidade: UNIDADE 	Marca: PRÓPRIA 	 Modelo: SERVIÇO 

Descrição: SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE PODA DE LIMPEZA DE GALHOS SECOS, PODA DE LEVANTE E 
PODA TÉCNICA DE ÁRVORES DE PORTE MÉDIO (DE 5 A 10 METROS DE ALTURA) EM ÁREAS PÚBLICAS DO 
MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ, LOGRADOUROS PÚBLICOS, PRAÇAS PÚBLICAS, PARQUES, CEMITÉRIO, COM O 
DEVIDO CONDICONAMENTO E TRANSPORTE DOS RESÍDUOS TRITURADOS. IDENTIFICADOS E DEFERIDOS 
ATRAVÉS DE VISTORIAS E LAUDOS TÉCNICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE 
JAGUAPITÃ. 

Quantidade: 300 	 Valor Unit.: 142,10 	 Total Item: 42.630,00 

Item: 6 	Unidade: UNIDADE 	Marca: PRÓPRIA 	 Modelo: SERVIÇO 

Descrição: SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE PODA DE LIMPEZA DE GALHOS SECOS, PODA DE LEVANTE E 
PODA TÉCNICA DE ÁRVORES DE PORTE PEQUENO (ATÉ 5 METROS DE ALTURA) EM ÁREAS PUBLICAS DO 
MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ, LOGRADOUROS PÚBLICOS, PRAÇAS PUBLICAS, PARQUES, CEMITÉRIO, COM O 
DEVIDO CONDICONAMENTO E TRANSPORTE DOS RESÍDUOS TRITURADOS. IDENTIFICADOS E DEFERIDOS 
ATRAVÉS DE VISTORIAS E LAUDOS TÉCNICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE 
JAGUAPITÃ. 

Quantidade: 300 	 Valor Unit.: 101,30 	 Total Item: 30.390,00 
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- 	 Município de Toledo PR 	
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Endereço Rua Raimundo Leonardi 
2:8:o6/o 

 ::900 110 Cidade Toledo  

Fone (45) 3055-8800 Fax (45) 3378-1704 

Página: 1/ 	1 

Fornecedor: 11341928-8 ÁGIL SOLUÇÕES EM SERVIÇOS LTDA 

Contrato: 	 Tipo ato: Contrato 	 Tipo contrato: Prestação de serviços 

Vigência: 23/0612022- 23/06/2023 	Licitação: 48 / 2022 - Pregão 	 Valor atualizado: 	1.511.494,70 

Período de execução: 23/06/2022 - 23/06/2023 

Objeto 

REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para contratação de empresa especializada na prestação de Serviço de poda e retirada de 
árvores individuais e em grupos na cidade de Toledo, e nos Distritos, conforme Lei R NQ 10 de 24 de fevereiro de 2010, alterada pela Lei "R' N 
141, de 20 de novembro de 2013 e pela Lei R N 9  146 de 25 de novembro de 2014. 

Itens: 

Loto 	 Item 	 Produto 	 Quantidade 	Valor unitário 	 Valor total 

	

1 	 1 	 50132- Serviço de poda em grupo de árvores de grande porte, que oferecem 	 1.150,00 	 156,00 	 179.400,00 

	

1 	 2 	 50131 - Serviço de poda em grupo de árvores de pequeno e médio porte 	 2.200,00 	 60,00 	 132.000,00 

	

1 	 3 	 50130- Serviço de poda individual de árvore de grande porte, 	 600,00 	 139,00 	 83.400,00 

	

1 	 4 	 50129- Serviço de poda individual de árvore de pequeno e médio porte, 	 1.500,00 	 73,00 	 109.500,00 

	

1 	 5 	 54783 - Serviço de retirada completa de árvore de grande porte que não 	 3000 	 351,00 	 10.530,00 
oferece 

	

1 	 6 	 54784 -Serviço de retirada completa de árvore de grande porte que oferece 	 30,00 	 304,29 	 9.128,70 

	

1 	 7 	 54782- Serviço de retirada completa de árvore de pequeno e médio porte, 	 30,00 	 123,20 	 3.696,00 
que 

	

1 	 8 	 50134 - Serviço de retirada de árvore de grande porte, que não oferece risco. 	 500,00 	 141,00 	 70.500,00 

	

1 	 9 	 50135- Serviço de retirada de árvore de grande porte, que oferece risco. 	 190,00 	 244,00 	 46.360,00 

	

1 	 10 	 50133- Serviço de retirada de árvore pequeno e médio porte, que não oferece 	 338,00 	 108,00 	 36.504,00 

	

1 	 1 	 50132- Serviço de poda em grupo de árvores de grande porte, que oferecem 	 1.400,00 	 156,00 	 218.400,00 

	

1 	 2 	 50131 - Serviço de poda em grupo de árvores de pequeno e médio porte 	 1.000,00 	 60,00 	 60.000,00 

	

1 	 3 	 50130- Serviço de poda individual de árvore de grande porte, 	 500,00 	 139,00 	 69.500,00 

	

1 	 4 	 50129-Serviço de poda individual de árvore de pequeno e médio porte, 	 300,00 	 73,00 	 21.900,00 

	

1 	 5 	 54783 - Serviço de retirada completa de árvore de grande porte que não 	 300,00 	 351,00 	 105.300,00 
oferece 

	

1 	 6 	 54784 - Serviço de retirada completa de árvore de grande porte que oferece 	 400,00 	 304,29 	 121.716,00 

	

1 	 7 	 54782- Serviço de retirada completado árvore de pequeno e médio porte, 	 390,00 	 123,20 	 36.960,00 
que 

	

1 	 8 	 50134 - Serviço de retirada de árvore de grande porte, que não oferece risco. 	 300,00 	 141,00 	 42.300,00 

	

1 	 9 	 50135- Serviço de retirada de árvore de grande porte, que oferece risco. 	 500,00 	 244,00 	 122.000,00 

	

1 	 10 	 50133- Serviço de retirada de árvore pequeno e médio porte, que não oferece 	 300,00 	 108,00 	 32.400,00 

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 2910712022 11:13 
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Endereço: Rua Raimundo Leonardi., 1586 CEP: 85900-110 Cidade: Toledo 

Fone: (45) 3055-8800 Fax: (45) 3378-1704 

Página. - 

Fornecedor: 11341928-8 ÁGIL SOLUÇÕES EM SERVIÇOS LTDA 

Contrato: 	 Tipo ato: Contrato 	 Tipo contrato: Prestação de serviços 

Vigência: 23/0612022- 23/06/2023 	Licitação: 48 / 2022 - Pregão 	 Valor atualizado: 	44.525,00 

Período de execução: 23/06/2022 - 23/06/2023 

Objeto 

REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para contratação de empresa especializada na prestação de Serviço de poda e retirada de 
árvores individuais e em grupos na cidade de Toledo, e nos Distritos, conforme Lei W N 5  10 de 24 de fevereiro de 2010, alterada pela Lei W N 5  
141, de 20 de novembro de 2013 e pela Lei R N 9  146 de 25 de novembro de 2014. 

Itens: 

Lote 	 Item 	 Produto 	 Quantidade 	Valor unitário 	 Valor total 

1 	 1 50132 - Serviço de poda em grupo de árvores de grande porte, que oferecem 100,00 156,00 15.600,00 

1 	 2 50131 - Serviço de poda em grupo de árvores de pequeno e médio porte 100,00 60,00 6.000,00 

1 	 3 50130- Serviço de poda individual de árvore de grande porte, 50,00 139,00 6.950,00 

1 	 4 50129- Serviço de poda individual de árvore de pequeno e médio porte, 50,00 73.00 3.650,00 

. 	 1 	 8 

- 	 1 	 9 

50134- Serviço de retirada de árvore de grande porte, que não oferece risco. 25,00 141,00 3.525,00 

50135- Serviço de retirada de árvore de grande porte, que oferece risco. 25,00 244,00 6.100,00 

1 	 10 50133- Serviço de retirada de árvore pequeno e médio porte, que não oferece 25,00 108,00 2.700,00 

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 29/0712022 11:14 



ORÇAMENTO DE SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES 	
(g4% 

- 

Lote Item Qtde. Unid 
COD. 

Descr ição 

.
ta

,
ri Valor um 	o 

Valor total R$ 
PMCV R$ 

Poda de emergência e adequação das árvores 
localizadas em ruas, avenidas, logradouros, 

1 2.000 UN 18391 canteiros centrais, praças e espaços públicos 
como: 	postos 	de 	saúde, 	escolas, 	creches, 
ginásios de esportes e outros. 

Poda de formação em árvores de pequeno 
porte 	localizadas 	em 	ruas, 	avenidas, 

2 500 UN 1747 
logradouros, 	canteiros 	centrais, 	praças 	e 
espaços 	públicos 	como: 	postos 	de 	saúde, 
escolas, 	creches, 	ginásios 	de 	esportes 	e 
outros.  

Poda de manutenção e limpeza em árvores de 
pequeno, médio e grande porte localizadas em 

3 500 UN 9893 
ruas, 	avenidas, 	logradouros, 	canteiros 
centrais, 	praças 	e 	espaços 	públicos 	como: 
postos de saúde, escolas, creches, ginásios de 
esportes e outros. 

VALOR TOTAL R$ 

local e data 

Ass: 

Razosocial: 	Ça- 5Q1-. ~ iC71 

CNPJ: 	'L333 4 -a2J—.:;j 

Telefone: 	1 ,4 q 20 

endereço f2 O'ei 2 , Ç1QOeqïo qq' 
e-mail: 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 

Agêncian 2 : 	c 	c 
Banco: 	 i70 39aÇL.Q 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

(x EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

13.353.14810001-51 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

0410312011 

NOME EMPRESARIAL 

E. DOS SANTOS SERVICOS - EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

E. S. SERVICOS 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R LUIZ OLIVEIRA SILVERIO 	 440 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.550-000 	 FLECK 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(46) 9914-4504 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 0410312011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2910712022 às 15:24:37 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

aboUt:blank 	 1/1 



FM 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 13.353.148/0001-51 
NOME EMPRESARIAL: 	 E. DOS SANTOS SERVICOS - EIRELI 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$67.800,00 (Sessenta e sete mil e oitocentos reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	ELIVELTON DOS SANTOS 

Qualificação: 	 65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 

Brasil 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 29/0712022 às 15:24 (data e hora de Brasília). 



io  

2910712022 15:04 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 	 o 

Re: Orçamento Poda 

EDIVALDO DOS SANTOS <diretor,socio.dpjuridico.financa@gmail.com > 
Sex, 29/07/2022 12:41 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

J 1 anexos (124 KB) 

Modelo de Orçamento de poda de árvores_abcdpdf_excel_para_pdf.pdf; 

Bom dia; 
segue proposta de orçamento!! 

Em sex., 29 dejul. de 2022 às 09:48, Depto de Compras Coronel Vivida-PR 
<Qroprascvvoutlook.com > escreveu: 

Bom dia! 

e Solicito orçamento para abertura de licitação - Registro de Preços para Poda de árvores conforme 
anexo. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 

atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Att. 

1 	Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.45510001-56 
Praça Ângelo Mezzomo, Centro 
CEP: 85.550-000 

Fone (46) 3232-8300/3232-8318 / 	(46) 9 9136-5781 

111 



ORÇAMENTO DE SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES R ~a  U31~3 

Lote Item Qtde. Unid 
o 

COD. Descrição 
Valor unitário Valor total R$ 

PMCV 

Poda de emergência e adequação das árvores 
localizadas em ruas, avenidas, logradouros, 

2,000 UN 18391 canteiros centrais, praças e espaços públicos 135.00 270,000.00 
como: 	postos 	de 	saúde, 	escolas, 	creches, 
ginásios de esportes e outros. 

Poda de formação em árvores de pequeno 
porte 	localizadas 	em 	ruas, 	avenidas, 

2 500 UN 1747 logradouros, 	canteiros 	centrais, 	praças 	e 98.50 49,250.00 
espaços públicos como: 	postos de saúde, 
escolas, 	creches, 	ginásios 	de 	esportes 	e 
outros. 

Poda de manutenção e limpeza em árvores de 
pequeno, médio e grande porte localizadas 

3 500 UN 9893 em 	ruas, 	avenidas, 	logradouros, 	canteiros 88.75 44,375.00 centrais, praças e espaços públicos como: 
postos de saúde, escolas, creches, ginásios de 
esportes e outros. 

VALOR TOTAL R$ 363,62 5.00 

local e data 

SINOP/MT, 29 DE JULHO DE 2022 
EDIVALDO DOS 5 	 Assinado de forma digital por EDIVALDO 

Ass: DOS 5 LTDA:41375870000122 
LTDA:41 3758700001 22 	Dados: 2022.07.29 11:40:01 -0400 

Razão social: EDIVALDO DOS S. LTDA 

CNPJ: 41.375.870/0001-22 

Telefone: (66)99973-0759/98463-8165 

endereço Rua Novo Horizonte, 340, Jd. Novo Horizonte 

e-mail: diretor.socio.dt)iuridico.financa@gmail.com  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 	130032990 

Agência n2: 4168 

Banco: 033 - SANTANDER S.A 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

(x) MICROEMPRESA 

) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

) EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 



)LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 

(X) SIMPLES NACIONAL Ei°: 
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1 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

41.375.87010001-22 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

2710312021 

NOME EMPRESARIAL 

EDIVALDO DOS S. LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

CONSTRUSERV CONSTRUTORA 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

41 .20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.29-1-03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes 
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30.4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1 -01 - Administração de obras 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R NOVO HORIZONTE 	 340 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

78.553-454 	 JARDIM NOVO HORIZONTE 	 SINOP 	 MT 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

FINANCEIRO.SNP2017@GMAIL.COM 	 (66) 9252-4518 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 2710312021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n o  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2910712022 às 15:09:17 (data e hora de Brasília). 	 Página: 113 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
4hrlá, 

w_ 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

41.375.87010001-22 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

270312021 

NOME EMPRESARIAL 

EDIVALDO Dos S. LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 
52.11-7-02 - Guarda-móveis 
53.20-2-02 - Serviços de entrega rápida 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
73.19-0-02 - Promoção de vendas 
73.19-0-03 - Marketing direto 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
82.91-1 -00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 
R NOVO HORIZONTE 	 340 	 ******** 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 
78.553-454 	 JARDIM NOVO HORIZONTE 	 SINOP 	 MT 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

FINANCEIRO.SNP2017@GMAIL.COM 	 (66) 9252-4518 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 2710312021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

CÏP/oN \  

() 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2910712022 às 15:09:17 (data e hora de Brasília). 	 Página: 213 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	
( 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

NOME EMPRESARIAL 

EDIVALDO DOS S. LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

85.99-6-03 - Treinamento em informática 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.1 2-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R NOVO HORIZONTE 	 340 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

78.553-454 	 JARDIM NOVO HORIZONTE 	 SINOP 	 MT 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

FINANCEIRO.SNP2017@GMAIL.COM 	 (66) 9252-4518 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 2710312021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2910712022 às 15:09:17 (data e hora de Brasília). 	 Página: 313 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
	

41.375.870/0001-22 

NOME EMPRESARIAL: 
	

EDIVALDO DOS S. LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 
	

R$1.000.000,00 (Hum milhão de reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	EDIVALDO DOS SANTOS 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 29/0712022 às 15:09 (data e hora de Brasília). 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

CONTATO COM FORNECEDOR PODA DE ARVORES 
Fornecedor: F. FRANCESCHI 

Telefone: (46) 99909-3512 E-mail enviado em: 28/07/2022 

E-mail: engouroverde@gmail.com  

Contato em: Falado com: 

Resposta: Sem retorno 

Fornecedor: MEGA SERVIÇOS, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 

Telefone: (46) 9933-7072 E-_Mail enviado em: 28/07/2022 

E-mail: megalimpezafb@hotmail.com  

Contato em: Falado com: 

Resposta: Sem retorno 

Fornecedor: TATIANE CUSTIN BUENO 

Telefone: (46) 9 8800-4655 E-mail enviado em: 28/07/2022 

E-mail: taticustin@gmail.com  

Contato em: Falado com: 

Resposta: Sem retorno 

Fornecedor: EMLIFOZ LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 

Telefone: (46) 9 9918-5530 E-mail enviado em: 28/07/2022 

E-mail: 

Contato em: 	 Falado com: 

Resposta: Sem retorno 

Fornecedor: FORCEL 

Telefone: (46) 3232-1244 E-mail enviado em: 28/07/2022 

E-mail: forcel@terra.com.br  

Contato em: Falado com: 

Resposta: Sem retorno 

Fornecedor: SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL 

Telefone: (41) 3355-5600 E-mail enviado em: 28/07/2022 

E-mail: negócios@sanetran.com.br  (Luciane) 

Contato em: Falado com: 

Resposta: Sem retorno 

Fornecedor: FP ENGENHARIA 

Telefone: (42) 3523-6060 FE-mail enviado em: 28/07/2022 

E-mail: fabio@fpengenharia.com.br  

Contato em: Falado com: 

Resposta: Sem retorno 
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TT 	MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

(7( 
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CONTATO COM FORNECEDOR PODA DE ARVORES 
Fornecedor: ECOSERVY 

Telefone: (41) 3022-6301 / (41) 98807-2886 E-mail enviado em: 28/07/2022 

E-mail: ecoservyl@hotmail.com  

Contato em: Falado com: 

Resposta: Sem retorno 

Fornecedor: BIOLIMPO 

Telefone: (41) 99550 7848 E-mail enviado em: 28/07/2022 

E-mail: sandromotta lO@hotmail.com  

Contato em: Falado com: Sandro 

Resposta: Sem retorno 

Fornecedor: CTR3 PRESTADORA DE SERVIÇOS 

Telefone: (46) 3232-1471 E-mail enviado em: 28/07/2022 

E-mail: ctr3.manica@gmail.com  

Contato em: Falado com: Vanessa 

Resposta: Sem retorno 

Fornecedor: INSECT - COMERCIO, DEDETIZACAO E SERVICOS LTDA 

Telefone: E-mail enviado em: 28/07/2022 

E-mail: atendimentoinsect@gmail.com  

Contato em: 	 __FFalaclo com: 

Resposta: Sem retorno 

Fornecedor: SAN ETRAN 

Telefone: (41) 3355-5600 E-mail enviado em: 28/07/2022 

E-mail: negócios@santeran.combr  

Contato em: Falado com: 

Resposta: Sem retorno 

Fornecedor: CJL DOUGLAS ARBORIZAÇÃO 

Telefone: (44) 9 9734-2009 E-mail enviado em: 28/07/2022 

E-mail: cjlpodas@gmail.com  

Contato em: Falado com: 

Resposta: 

Fornecedor: CLEAN FAST PODAS 

Telefone: (41) 9 9686-6665 E-mail enviado em: 28/07/2022 

E-mail: contato@cleanfast.com.br  

Contato em: Falado com: 

Resposta: Sem retorno 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ru 	ESTADO DO PARANÁ 

CONTATO COM FORNECEDOR PODA DE ARVORES c í "0  ' 

,;, wvw  

Fornecedor: BALSA NOVA 

Telefone: (41) 3636-1256 E-mail enviado em: 28/07/2022 

E-mail: balsanovacomercial@hotmail.com  secretariabnc@outlook.com  

Contato em: 16/04/2021 Falado com: 

Resposta: Sem retorno 

Fornecedor: WM GARDEN SERVIÇOS DE JARDINAGEM LTDA 

Telefone: (41) 3528-9788 E-mail enviado em: 28/07/2022 

E-mail: florestaljardinagem@gmail.com  

Contato em: Falado com: 

Resposta: Sem retorno 

Fornecedor: E. DOS SANTOS SERVIÇOS 

Telefone: (46) 99914-4504 E-mail enviado em: 28/07/2022 

E-mail: 

Contato em: Falado com: 

Resposta: Fornecido 
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CONTATO COM FORNECEDORES 

NOME EMAIL TELEFONE 1 TELEFONE 2 
EMAIL ENVIADO

EM 
RESPOSTA 

C 	L PODAS & REMOÇÃO DE ARVORES LTDA dougIasdesouzacruzcjI@gmaiI.com  4499734200 44997342009 29/07/2022 Sem retorno 

DDSL CONSTRUTORA INCORPORADORA LTDA depto.construtoraincorporadora@gmaiI.com  6635159684 66981168475 29/07/2022 Sem retorno 

DELONIX SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA deionixservicos@gmaii.com  4130275686 41988386999 29/07/2022 Sem retorno 

EDIVALDO DOS S. LTDA diretor.socio.dpjuridico.financa@gmail.com  6692524518 66992524518 29/07/2022 Fornecido 

EMAF SERVIÇOS DE ENGENHARIA E MANEJO FLORESTAL LTDA emafengenharia@gmail.com  4599119683 45991196835 29/07/2022 Sem retorno 

EMPREITEIRA ROSSI LTDA fabiorossipaisagismo@hotmail.com  4136790414  29/07/2022 Sem retorno 

GESCOM EXPERT gescomexpert@hotmail.com  2132462299  29/07/2022 Sem retorno 

HYH PAISAGISMO E AMBIENTAL EIRELI hugoyh@gmail.com  1199785140 1197851409 29/07/2022 Sem retorno 

J. P. DA SILVA - PLANTAS escritorio_cianortense@hotmailcom 4430191465 44999009347 29/07/2022 Sem retorno 

JOAO ANTONIO DE JESUS 37166954833 joaoantonio.jesustgmaiI.com  1193475469 11934754695 29/07/2022 Sem retorno - 
JOAO GRABOVICZ PEREIRA jpereira.grabo@hotmad.com  4199995526  29/07/2022 Semretorno 

LUCAS CANTOMAIAS DA SILVA SANTOS bremontconstrucao@gmail.com  1333528393 13997213102 29/07/2022 Semretorno 

MEGACONSTRUTORAESERVIÇOSEIRELI Iicitacao@amegaconstrutora.com.br  3899857215 38998572151 29/07/2022 Semretorno 

MODELOAGROPECUÁRIASERVIÇOSETRANSPORTESLTDA rodoIfo_farias@hotmail.com  4334611121 43999664055 29/07/2022 Semretorno 

NATIVAARBORIZAÇÃOURBANAEIRELI nativapodas@gmail.com  4430464610 47997520500 29/07/2022 Semretorno 

NEWAGE08URBANIZAÇÃO&SERVIÇOSEIRELI - EPP newage08servicos@gmail,com 1634198283 16996393292 29/07/2022 Semretorno 

ORIDES RODRIGUES RODRIGO ME rafaeIa@conquestconsuIt.com.br  1933025770 19994638033 29/07/2022 Semretorno 

POLIVALENTEAMBIENTALUNIPESSOALLTDA raniellen57@gmail.com  6184035437 61984035437 29/07/2022 Semretorno 

RAFAELB.DONASCIMENTO - LANCHONETEDAPRAIA praiamissal@gmail.com  45988152743  29/07/2022 Semretorno 

RAJ BRASIL SERVIÇOS ECONSTRUÇÕESLTDA rajbrasiI@hotmail.com  1798163590 17981635908 29/07/2022 Semretorno 

ROBERLEYSANCHESCRUZ00810255995 roberleysanches96@gmail.com  4336753628 43996014665 29/07/2022 Semretorno 

5.GIROTI TRANSPORTES EPRETAÇÃODE SERVIÇOS EIRELI _ - ME sgirotitransportes@hotmail.com  1436524005 14997097320 29/07/2022 Semretorno 

SERVICOS DE JARDINAGEM MOCELLIN LTDA sulfiorense—conserva@outlook.com  6692267368 66992267368 29/07/2022 Semretorno 

THRPAISAGISMOESERVIÇOSEIRELIEPP comercial@thrpaisagismo.com.br  11245102001 11974132568 29/07/2022 Semretorno 

VANDERSON OLIVEIRA SILVA SIQUEIRA olivasistemas@hotmail.com  1 	18973887391 18997388739 29/07/2022 Semretorno 



) 	
MAPA COMPARATIVO PODE DE ÁRVORES 	 ) 	 - 

ATA DE RP N' 63/2021 ATA DE RP DO PE 81 DE 
ATA DE RP 3012022 PE PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO ELETRÔNICO E. DOS SANTOS EDIVALDO DOS SANTOS 
PP 29/2021 CORONEL 

2022 MISSAL-PR 
24/2022 SÃO MANDEI-   DO Nt 042 DE 2022- 

48/2022 TOLEDO-PR SERVIÇOS LTDA 
MEDIA 

Lote tem Qtde. Unid 
cÔo. 

Descrição VIVIDA-PR PARANÁ-PR JAGUAPITÃ-PR 

Valor Valor Valor Valor Valor Valor Valor Valor PMCV 

unitário Valor total R$ unitário Valor total R$ unitário Valor total R$ unitário Valor total R$ unitário Valor total R$ unitário Valor total R$ unitário Valor total R$ unitário Valor total R$ 

Poda 	de 	emergência 	e 	adequação 	das 	árvores 

2.000 UN 18391 
localizadas em ruas, avenidas, logradouros, canteiros 

35,86 71.720,00 - - 139,00 278.000,00 56,00 112.000,00 135,00 270.000,00 91,47 182.940,00 
centrais, praças e espaços públicos como: postos de 

saúde, escolas, creches, ginásios de esportes e outros. 

Poda de formação em árvores de pequeno porte 

2 500 UN 1747 
localizadas em ruas, avenidas, logradouros, canteiros 

30,97 15.485,00 - . 101,30 50.650,00 73,00 36.500,00 49,00 24.500,00 98,50 49.250,00 70,55 35.275,00 
centrais, praças e espaços públicos como: postos de 

saúde, escolas, creches, ginásios de esportes e Outros. 

Poda 	de 	manutenção e 	limpeza 	em 	árvores 	de 

pequeno, médio e grande porte localizadas em ruas, 

3 500 UN 9893 avenidas, 	logradouros, canteiros centrais, 	praças e 33,42 16.710,00 125,00 62500,00 97,50 48.750,00 142,10 71.050,00 - 47,00 21500,00 88,75 44.375,00 88,96 44.480,00 

espaços públicos como: postos de saúde, escolas, 

creches, ginásios de esportes e outros. 

VALOR TOTAL R$ 103.915,00 62.500,00 48.750,00 121.700,00 314.500,00 160.000,00 363.625,00 262.695,00 

OBS: Efetuados os cálculos de média e mediana, se mostrou mais vantajosa a contratação pelo valor da media. 

Coronel Vivida, 01 de agosto de 2022 

- 	Sandra Pelentil 

Departamento de Compras 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N 2  XX/2022 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA DE 

ÁRVORES, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

RURAL E MEIO AMBIENTE, 

DATA: XX/XX/2022 

ABERTURA: XX/XX/2022 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  XX/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  XX/2022 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, Juliano Ribeiro, designado pela designado pela Portaria n 2  20/2022 de 19 de Maio 

de 2022, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo 

licitatório na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° XX/2022, do tipo 

- menor preço, POR LOTE, que no dia xx de xxxx de 2022, às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo 

as propostas de preços e que às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, 

através do endereço eletrônico www.hll.org.br  destinada a realização de licitação para o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA DE 
ÁRVORES, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE, conforme especificações contidas no termo 

de referência —ANEXO 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 
modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 
n 9  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 
de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 
Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 
2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 
alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2022, a partir das XXhXXmin. 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2022, às XXhXXmin. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: XX/XX/2022, após às XXhXXmin. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: XX/XX/2022, às XXhXXmin. 
LOCAL: www.bll.org.br . "Acesso Identificado"  

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os serviços ofertados atendem 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 
digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 
no horário de expediente, das OShOOmin às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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sites: www,coronelvivida,pr.gov.br  / www.bll.org.br . Demais informações, telefones: (46) 

3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE, conforme 
especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
é fechado, nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 262.695,00 (duzentos e 
sessenta e dois mil seiscentos e noventa e cinco reais), observados os valores máximos 

admitidos para cada LOTE, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 LOTES, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.bll.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se nos itens 2 e 3 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

4.2. DA JUSTIFICATIVA PARA O REGISTRO DE PREÇOS: 
4.2.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro 

formal de preços relativos à contratação futura de produtos e/ou serviços, onde as 

empresas disponibilizam bens e serviços a preços e prazos certos e registrados em 

documento específico denominado Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisições 

são feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no entanto, estarem 

necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores vencedores do certame. 

4.2.2. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento 

vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, 

onde a empresa vencedora manterá seus preços registrados, durante o período de 12 
(doze) meses, tornando-os disponíveis em caso necessite, o Município de Coronel Vivida 

efetuará as contratações do objeto, nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos 

preços registrados no certame. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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4.2.3. As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de Registro 

de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante 

desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu pagamento. 

4.2.4. A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de Coronel Vivida, 

qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando as 

quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

4.2.5. A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras 

contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 

em igualdade de condições. 
4.2.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do BLL. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
pela Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, através do telefone (41) 3097-4600 ou e-mail 
contato @ bil.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 
c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 
Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 
de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

Praça Angelo Mezzomo, /nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

1) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 

apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/munícipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e 

no sítio da Controladoria Geral da União - 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 

declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 

estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 

necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 

a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 

j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 
Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 
referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 
Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 
edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e- 
mail no endereço eletrônico: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  no prazo mencionado. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bll.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 
subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às XXhXXmin do dia XX de XXXX de 2022 
(Horário de Brasília). 
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8.3,1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentads por quaisquer outros meios. 
8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 9  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimento 

do campo próprio existente no sistema BLL, sendo obrigatório o preenchimento 

do "VI Unitário" (valor unitário) de cada item cotado, sendo que o valor total do 
lote será preenchido automaticamente pelo sistema BLL. 

8.6.1. Considerando que a disputa é por lote, a empresa deverá cotar todos os 

itens do lote, sob pena de desclassificação. 

8.6.2. Considerando que não é exigido marca para este processo, por se tratar 

de um serviço, porem o sistema BLL nãopermitegravar a proposta sem 

preencher o campo marca; visando a não identificação do licitante quando do 

preenchimento da proposta, o mesmo deverá se ater ao apresentar a 

marca/modelo do serviço cotado, não podendo se identificar. O mesmo 

— 	 poderá, por exemplo, usar os termos "marca própria/modelo próprio". 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1.EMCASODEDIVERGÊNCIA,EMRELAÇÃOAODESCRITIVOCONSTANTENOEDITALE 

NO PORTAL BLL, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DOEDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, nãodeveráconter dados que identifiquem a 

Licitante. Nãodeverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devemserinseridosnolocalapropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

8.9.1. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8 e 

SUBITEM 8.6.2. 
8.9.2. NÃO APRESENTAR PROPOSTA PARA TODOS OS ITENS DO LOTE. 
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8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 

DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 

antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 

habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 

plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um item/lote deverão 

anexar na plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um 

dos itens/lotes cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2 200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 
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tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a' a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n, 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov ,br) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador', com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.ius.br/certidao).  

8.11.1.3. Visita técnica: 

a) Atestado de visita técnica, expedido pelo Departamento de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos do município (Anexo VI) ou declaração formal de conhecimento dos locais 
assinada pelo representante legal ou procurador (Anexo VII). 

a.1) Os proponentes deverão visitar previamente os locais onde os serviços serão 

executados, tomando conhecimento de todas as suas particularidades, não podendo, 
assim, alegar desconhecimento de eventuais dificuldades. A visita deverá ser marcada no 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do município, pelo telefone (46) 
3232-8317 ou apresentar declaração formal de conhecimento do local assinada pelo 
representante legal ou procurador. 

8.11.1.4. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92, 

inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de ME/EPP (ver modelo 

conforme Anexo II). 

8.11.1.5. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 

enviada, junto com os documentos de habilitação: 
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a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

Iicitató rios. 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das XXhXXmin do dia XX de XXXX de 2022 terá início à sessão pública do Pregão 

Eletrônico n 2  XX/2022, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as XXhXXmin, conforme Edital. 
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9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital )  sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 

identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 9  
10.024/1 9, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2, Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.10 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e as 
licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

10.4.1. Os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL DO LOTE. 
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10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10,8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 
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10.15, No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microem presa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

- 	 de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. O descumprimento no disposto no item anterior implicará na desclassificação do 

licitante. 

10.19. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.20. Ao finalizar a etapa dos lances, o sistema automaticamente avaliará se existem 

microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME5 e/ou EPPs) participando dos LOTES do 

pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado é 

até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente classificada, desde 

que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a 

ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira empresa previamente 

classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o lance ofertado pela 

empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para 

ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME ou EPP melhor 

classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06, 

10.20.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 1 2  e 

2, do art. 44, da Lei Complementar nQ 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
10.20.1 Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 
vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.21. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de menor valor. As licitantes terão 02(duas) horas úteis, contados da solicitação do 
pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 
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complementares, 	adequada 	ao 	último 	lance 	ofertado 	para 	o e-mail 

xxxx@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
maus que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por LOTE na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 

vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 

solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário fechar 

com duas casas após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 
desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 
manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 
exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 
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11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 

oferta, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-mail 
xxxx@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail licitacaocoronelvividagmaiI.con a 

PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços e documentos acima obrigatórios via e-mail no 

prazo estabelecido implicara na desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-

mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 
12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 
habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro. 
12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 
recusada. 
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12,3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 

após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá seus 

preços assegurados durante a validade da referida ATA. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 
com os documentos de habilitação). 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 
preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa conforme previsto no item 8.8. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
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suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 
processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 

minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo Pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 
de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail licitacao@coroneIvivida.pr.gov.br , no 

horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A licitante desclassificada 
antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso desta 
forma. 
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14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 
iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 
responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 
Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 
dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h (oito 

horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 
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15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 
15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  
8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 
desconstituir os já produzidos. 

16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os 
documentos e comprovações abaixo relacionados. Tais documentos deverão ser 
encaminhados ao Gestor e Fiscal da Ata, os quais farão a conferência e EMITIRÃO 
DECLARAÇÃO ATESTANDO ESTAREM OU NÃO de acordo com o solicitado. Deverão ser 
apresentados os seguintes documentos ou comprovações: 

a) 01 (um) veículo tipo caminhão muck com cesto, equipado com lança para até 17 
metros para utilização da equipe da poda. 

b) 01 (um) veículo tipo caminhão caçamba para transporte dos Resíduos, triturador de 

galhos (pode estar acoplado ao caminhão caçamba). 

C) 	01 (um) veículo operacional. 
d) Os veículos devem ser próprios ou estarem na posse da Detentora em razão de 
Leasing, contrato de locação ou outro documento equivalente, ficando a comprovação 
condicionada à assinatura da Ata de Registro de Preços. 
e) Material de sinalização (cones, cavaletes. Faixas e abafadores de ouvidos). 

f) Escadas, Moto podador de galhos e motosserras, serrote com cabo extensor. 
g) Ferramentas e Equipamentos necessários para a execução do serviço. 
h) Equipamentos de Proteção Individual (EPI's) para os operadores da poda, 
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carregadores de resíduos e para o operador do triturador de galhos (Macacão, luvas, óculos 

de proteção, capacetes, bota de couro, cinto de segurança e abafador de ruídos). 

16.1.1. Os materiais e ferramentas poderão ser comprovados mediante apresentação de 

declaração de propriedade ou posse. 

16.1.2 A falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não apresentação 

dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da proposta, sem prejuízo às demais 

penalidades cabíveis, facultando à Administração a convocação dos demais licitantes, na 

ordem de classificação para exercício do mesmo direito. 

16.2. Após a regular apresentação dos documentos, o Município convocará o licitante 

vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro de preços, sob pena 

de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das 

demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.2.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 
execução das obrigações contratuais. 

16.2.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 

ou seu preposto habilitado. 

16.2.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 

enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16,1 O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 
proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 
licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.4. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 12 e  22,  da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 
detentora, aceito pelo município. 

16.5. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 

como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 

licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

16.6. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 

demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  

8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 
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17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA, PRAZOS E LOCAL 

18.1. As condições de entrega, prazos, local estão fixadas detalhadamente no item 8 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

19.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

20.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes.. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 11—SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39,82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC. 

00 	11/01 	000 	2.043 	Preservação Ambiental 	 543 	 2171 	3.3.90.39.82.99 
11.001.18.541.0026.2.043 

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

23.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 
no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 
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23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 
condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 

assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 
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25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 
preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

25.31. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 
Registro de Preços. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 
defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de preços 

e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 
fatos alegados na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 9  
8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 
bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 23 de 46 



Cípio 

Fis- 

o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	
(D 

26.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 

no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

- 	 observadas pelas partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DE. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 
comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 
29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 
destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BLLJ  ou que eventualmente tenham sido 

enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em prazo 

a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 
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29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 9  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 
documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 
operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 
dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 
contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anula-

Ia por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 

o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 
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29.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bll.org.br , e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida, 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lümin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BLL que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
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29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 
objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 79  da constituição federal, declaração de comprometimento e 
cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de 
ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 
Anexo VI - Declaração de conhecimento dos locais 

Anexo VII - Modelo de atestado de visita 

Coronel Vivida, XX de XXXX de 2022. 

Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

2. Objeto: 
2.1. Implantação de registro de preços para futura e eventual prestação de serviços de poda 

de árvores, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e 

Meio Ambiente, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisiç ã o de Serviços n 2  43712022 (Anexo 1 ao processo) 

VALOR VALOR 

QTDE cOD. - MÁXIMO TOTAL 
LOTE ITEM 

ESTIMADA 
UN  prv,cv DESCRIÇÃO 

UNITÁRIO ESTIMADO 

R$ 

PODA DE EMERGENCIA E ADEQUACAO DAS 

ARVORES LOCALIZADAS EM RUAS, AVENIDAS, 

LOGRADOUROS, CANTEIROS CENTRAIS, PRACAS 
1 1 2000,00 UN 18391 91,47 182.940,00 

E ESPACOS PUBLICOS COMO: POSTOS DE SAUDE, 

ESCOLAS, CRECHES, GINASIOS DE ESPORTES E 

OUTROS  

PODA 	DE 	CONDUCAO 	EM 	ARVORES 	DE 

PEQUENO 	PORTE 	LOCALIZADAS 	EM 	RUAS, 

AVENIDAS, 	LOGRADOUROS, 	CANTEIROS 
1 2 500,00 UN 1747 70,55 35.275,00 

CENTRAIS, PRACAS E ESPAÇOS PUBLICOS COMO: 

POSTOS 	DE 	SAUDE, 	ESCOLAS, 	CRECHES, 

GINASIOS DE ESPORTES E OUTROS  

PODA 	DE 	MANUTENCAO 	E 	LIMPEZA 	EM 

ARVORES DE PEQUENO, MEDIO E GRANDE 

PORTE 	LOCALIZADAS 	EM 	RUAS, 	AVENIDAS, 

1 3 500,00 UN 9893 LOGRADOUROS, CANTEIROS CENTRAIS, PRACAS 88,96 44.480,00 

E ESPACOS PUBLICOS COMO: POSTOS DE SAUDE, 

ESCOLAS, CRECHES, GINASIOS DE ESPORTES E 

OUTROS  

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01 262.695,00 

3. Justificativa: 

3.1. A manutenção da arborização urbana do município tem por objetivo auxiliar o 

desenvolvimento das árvores, proporcionar melhorias no aspecto visual da cidade, evitar 

danos causados por quedas de galhos e árvores, evitar riscos de acidentes elétricos causados 

por galhos de árvores próximos a redes elétricas. Além disso, uma poda bem realizada auxilia 

no desenvolvimento da planta. 

3.2. Com relação à arborização urbana temos que ressaltar primeiramente a importância e a 

necessidade que ela exerce sobre a qualidade de vida, sendo assim ela proporciona vários 

benefícios como: ameniza as questões climáticas por meio da diminuição das amplitudes 

térmicas, melhora o ar a ser respirado, protege o solo contra erosão, protege das forças dos 
ventos, diminui a poluição sonora, absorve a poluição da atmosfera contribuindo ao refúgio 

da fauna, promovendo desta forma a ampliação da biodiversidade. Sendo assim também 

devemos ressaltar que a arborização é essencial a qualquer planejamento urbano e tem 

funções importantíssimas como: propiciar sombra, purificar o ar, constituir fatos estéticos e 
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paisagísticos, diminuir o impacto das chuvas, contribuir para o balanço hídrico, valorizar a 

qualidade de vida local, assim como economicamente as propriedades vizinhas ao entorno. 

3.3. A poda é uma técnica de manejo aplicada na arborização urbana com a finalidade de 

conservar e melhorar a qualidade ambiental nas áreas urbanas, outras ações de manejo como 

o plantio, o transplante ou mesmo o corte total de exemplares da arborização urbana são 

estratégias para harmonizar os elementos construídos e os elementos naturais, estas ações 

integram o planejamento da arborização urbana, a poda é considerada um dos principais 

instrumentos usados entre as formas de manejo do exemplar de porte arbóreo para 

compatibilizar a estrutura do vegetal ao convívio humano urbano. 

3.4. A poda na arborização urbana visa basicamente conferir à árvore uma forma adequada 

durante o seu desenvolvimento, eliminar ramos mortos, danificados, doentes ou praguejados; 

remover partes da árvore que colocam em risco a segurança das pessoas e retirar partes da 

árvore que interferem ou causam danos permanentes às edificações ou aos equipamentos 
urbanos. 

4. Justificativa da quantidade estimada: 
4.1. A quantidade estimada para este processo licitatório foi determinada conforme a 
solicitação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural. 

4.2. Neste sentido, cabe destacar que, quando a Administração precisa licitar o primordial é planejar, 
o que expressa o Art. § 72, inciso II, da Lei 8.666/93: 

A definição das unidades e das quantidades a serem 
adquiridas em função do consumo e utilização prováveis, 
cuja estimativa será obtida, sempre que possível, 
mediante adequadas técnicas quantitativas de 
estimação. 

S. Avaliação do Custo: 

5.1. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 262.695,00 (duzentos e sessenta 
e dois mil seiscentos e noventa e cinco reais), conforme mapa comparativo de preços. 
5.2. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo ao processo. 
4.2. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 
abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 
sobrepreços como inexequíveis. 

4.3. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 9  6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 

6. Dos critérios: 
6.1. Da modalidade: Pregão 
6.2. Tipo de licitação: Menor Preço 
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6.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6.4. Justificativa para o não cumprimento aos Art. 47 e 48 da Lei Complementar 

123/06,alterada pela Lei Complementar N 2  147/14: 

a) Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 

Complementar n 2  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

não for vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjuntoou 

complexo do objeto a ser detentora. 

b) A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra- se a 

onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como por 

exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou subcontratação que 

desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades 

observadasno cumprimento das obrigações assumidas. 

7,3. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
7.4. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto deste Termo de 

Referência, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações 
e condições estabelecidas. 

7.5. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, pelos fiscais designados, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.7. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a execução dos serviços, no 
prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93,informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da execução dos serviços e qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessária. 

8.4. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 

proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
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8.5. Executar os serviços com pontualidade, atendendo a todas as condições estabelecidas. 

8.6. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

8.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.8. Permitir o acompanhamento dos serviços por servidores do Contratante, caso necessário. 

8.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 
8.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos serviços prestados e materiaisem pregados, 

devendo reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os 

materiais e/ou serviços prestados que se verificarem vícios, defeitos, incorreçõesou má 

qualidade no serviço realizado. 

8.11. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdência rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante. 

8.12. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

8.13. crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção 
Individual) aos seus funcionários e prepostos. 

8.14. Cumprir a legislação e as normas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, 

diligenciando para que seus empregados trabalhem com equipamentos de proteção. 

8.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 

8.17. Será de responsabilidade da Detentora, todos os danos de qualquer espécie que verem 

a ser causados tanto a terceiros como ao patrimônio público, durante a execução dosserviços 
de poda. 

9. Do prazo, condições de execução e critério de aceitação do serviço: 
9.1. Os serviços em referência abrangem a poda de árvores, nos critérios citados acima, 

ficando ao encargo da Detentora as ferramentas, a mão de obra e profissionais com 

conhecimentos em poda, os equipamentos necessários como também de todo material de 

segurança, equipamentos de proteção individual, equipamento de sinalização e combustível 

para seus equipamentos. 

9.2. Para a perfeita execução dos serviços da poda, são necessários no mínimo os seguintes 

equipamentos, de características semelhantes ou superiores: 

a) 01 (um) veículo tipo caminhão muck com cesto, equipado com lança para até 17 

metros para utilização da equipe da poda. 
b) 01 (um) veículo tipo caminhão caçamba para transporte dos Resíduos, triturador de 

galhos (pode estar acoplado ao caminhão caçamba). 

C) 	01 (um) veículo operacional. 

d) 	Os veículos devem ser próprios ou estarem na posse da Detentora em razão de 
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Leasing, contrato de locação ou outro documento equivalente, ficando a comprovação 

condicionada à assinatura da Ata de Registro de Preços. 

e) Material de sinalização (cones, cavaletes. Faixas e abafadores de ouvidos). 

f) Escadas, Moto podador de galhos e motosserras, serrote com cabo extensor. 

g) Ferramentas e Equipamentos necessários para a execução do serviço. 

h) Equipamentos de Proteção Individual (EPI's) para os operadores da poda, 

carregadores de resíduos e para o operador do triturador de galhos (Macacão, luvas, óculos 

de proteção, capacetes, bota de couro, cinto de segurança e abafador de ruídos). 

9.3. Executar os serviços após a análise dos aspectos físicos e morfológicos, bem como a 

análise da regeneração e a melhor arquitetura (desenho da copa) para cada espécie. 

9.4. Não poderão ser realizadas podas em mais de 2/3 da copa da árvore. 
9.5. Cada árvore podada será contabilizada como uma unidade, independentemente da 

quantidade de serviços, que tenham sido executados. 

— 	 9.6. A Detentora deverá cuidar da sinalização necessária quanto o serviço implicar na 

obstrução de causas ou vias públicas, visando a segurança dos transeuntes. 

9.7. Executar os serviços de acordo com as normas estabelecidas pelo IAT - Instituto Água e 

Terra, em conjunto com a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

9.8. Executar os serviços de triturar os galhos, carregar e descarregar o caminhão, de 

propriedade da empresa, adequado ao transporte rodoviário, e destinando corretamente o 

resíduo da poda, sob sua responsabilidade. 

9.9. Apresentar relatórios diários das árvores podadas, citando o trecho compreendido entre 
as ruas, o bairro e o tipo de poda executada. 

9.10. Indicar um responsável pela direção geral dos serviços, com a finalidade de acompanhar, 

orientar e gerenciar os trabalhos, inclusive receber reclamações que possam surgir e receber 

determinações da fiscalização. A indicação deste responsável deverá ser feita no momento 

da assinatura da Ata de Registro de Preços. 

9.11. Indicar um Engenheiro Florestal para o acompanhamento e orientações da poda de 

árvores, devendo, inclusive, efetuar o recolhimento de ART junto ao CREA. 

9.12. Em hipótese alguma será aceito o uso de agrotóxicos como complemento de limpeza. 

Qualquer denúncia neste sentido implicará no cancelamento da Ata de Registro de Preços. 

9.13. Os proponentes deverão visitar previamente os locais onde os serviços serão 

executados, tomando conhecimento de todas as suas particularidades, não podendo, assim, 

alegar desconhecimento de eventuais dificuldades. A visita deverá ser marcada no 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do município, pelo telefone (46) 3232-

8317 ou apresentação de declaração formal de conhecimento do local assinada pelo 
representado legal. 

9.14. Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após 

a emissão de Nota de Empenho e Ordem de Execução de Serviços, onde constarão os locais 

de realização do serviço, bem como as quantidades de árvores a serem podadas. 

9.15. Caso seja verificado pela Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos que o serviço 

foi realizado de maneira incompleta, incorreta ou insatisfatória, a Detentora deverá refazê-lo 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da comunicação, sujeitando-se as penalidades 

previstas no presente Termo de Referência. 
9.16. Os serviços serão executados no quadro urbano do Município e no distrito de Vista 

Alegre. 
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9.17. A Detentora ficara responsável pelo transporte dos materiais e equipamentos para a 

realização da poda para os locais dos serviços a serem executados. 

9.18. Caberá a Detentora a realização de limpeza em todos os pontos: ruas, praças, avenidas 

e logradouros públicos, após a execução dos serviços da poda. 

9.19. A Detentora fica responsável por observar e atender as Normas Regulamentadoras do 

Ministério do Trabalho: NR 06 - Equipamento de Proteção Individual - EPI, NR 11 - Transporte, 

Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais, NR 12 - Segurança no Trabalho em 

Máquinas e Equipamentos NR 16- Atividades e Operações Perigosas, PTA Trabalho aéreo e NR 

35 - Trabalho em Altura Escadas móveis e recolhimento de ART's, Norma Brasileira NBR 

16.246-1 - Manejo de árvores, arbustos e outras plantas lenhosas Parte 1: Poda; Caderno 

técnico do CREA-PR (Conselho regional de engenharia do Paraná): Arborização Urbana, caso 

necessário. 

10. Da Subcontratação: 

10.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

10.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Detentora na fase de habilitação. 

10.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 
e Edital. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto contratado, mediante apresentação da respectiva nota 

fiscal/fatura atestada pelo Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A nota fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para 

produto/serviço, número da licitação, número da Ata de Registro de Preços, não apresentar 

rasuras e/ou entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, 

ordenada e dentro de padrão uniforme. 

11.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.4. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do códigode barras. 

11.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Detentora no tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante, 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 
em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 
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devida. 

12. Prazo de Vigência: 
12.1. O período de vigência será de 12 (doze) meses, contados a assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme Princípio do Planejamento e indicação contábil em anexo ao processo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Da Anticorrupção: 

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução da Ata de Registro de Preços nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus 

prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Gestor da Ata de Registro de Preços: 

15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços o Secretário Municipal 

de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 9  

7.523, para os serviços solicitados pela Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

15.3. A Administração indica como fiscal da Ata de Registro de Preços o Engenheiro Florestal 

Etson Luiz Rosa, matrícula n 2  586-0. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação 

e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 
Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Assioli Jacsel do Santos 
	

Etson Luiz Rosa 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural 
	

Engenheiro Florestal 

e Meio Ambiente-Gestor 
	

Fiscal 

Coronel Vivida, 01 de agosto de 2022. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO 1\1 2  XX/2022 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93, DA 
VERACIDADE DOS DOCUMENTOS E DE ME/EPP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2022 

A 	Empresa 	 / 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

com endereço na Rua 	 / n 9 , CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone () _____- 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 9  	e RG n 9  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  
8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 

9' da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - As informações e os documentos em papel digitalizados apresentados são verdadeiros e 

autênticos, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

VII - Nos termos do art, 39,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 
situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 39  da referida lei. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2022 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 9  xx/2022 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  xx/2022, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2022 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 
VENCEDORES. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 9  xx/2022 

Razão Social: 

CN Pi: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa or000sta de orecos oara fornecimento do LOTE hixo detiIhirirr 
Valor VALOR VALOR 

LOTE ITEM 
QTDE 

UN  
coD. - 

DESCRIÇAO 
máximo UNITÁRIO TOTAL 

ESTIMADA PMCV unitário PROPOSTO PROPOSTO 

R$ R$ R$ 
PODA 	DE 	EMERGENCIA 	E 

ADEO.UACAO 	DAS 	ARVORES 

LOCALIZADAS 	EM 	RUAS, 

AVENIDAS, 	LOGRADOUROS, 

2.000,00 UN 18391 CANTEIROS CENTRAIS, PRACAS 91,47 

E ESPACOS PUBLICOS COMO: 

POSTOS DE SAUDE, ESCOLAS, 

CRECHES, 	GINASIOS 	DE 

ESPORTES E OUTROS  

PODA 	DE 	CONDUCAO 	EM 

ARVORES DE PEQUENO PORTE 

LOCALIZADAS 	EM 	RUAS, 

AVENIDAS, 	LOGRADOUROS, 
2 500,00 UN 1747 CANTEIROS CENTRAIS, PRACAS 70,55 

E ESPAÇOS PUBLICOS COMO: 

POSTOS DE SAUDE, ESCOLAS, 
CRECHES, 	GINASIOS 	DE 

ESPORTES E OUTROS  

PODA 	DE 	MANUTENCAO 	E 

LIMPEZA 	EM 	ARVORES 	DE 
PEQUENO, MEDIO E GRANDE 

PORTE LOCALIZADAS EM RUAS, 
3 500,00 UN 9893 88,96 

AVENIDAS, 	LOGRADOUROS, 

CANTEIROS CENTRAIS, PRACAS 

E ESPACOS PUBLICOS COMO: 

POSTOS DE SAUDE, ESCOLAS,  

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: ticitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 37 de 46 



4P1O%  

Fis- 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

1 	CRECHES, 	GINASIOS 	DE 	 1 
ESPORTES E OUTROS 

1 	 VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01 1 

O valor total estimado do LOTE é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de execução: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2022 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  XX/2022 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2  xx/2022 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2022 a xx de xxxxx de 2023 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  
967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 
empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 
(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 9  xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 
xxxxxxxx, portador do CPF sob o n 2  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

(CONTATOS: 
), vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N 2  xx/2022, do 

tipo menor preço por LOTE, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE, conforme 
especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n 2  
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto 
Municipal n 9  3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 9  123 de 
14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei 
Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, no que couber, as disposições da Lei Federal 
n 2  8,666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal n 2  10.02412019 e legislação 

complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações 

e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE, de conformidade com as 

especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, partes integrantes deste 

instrumento, independente de sua transcrição e conforme discriminado nesta. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
xx de xxxxx de 2022 a xx de xxxxx de 2023. 

Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 
meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 
igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 
entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA, PRAZOS E LOCAL 

As condições de entrega, prazos, local estão fixadas detalhadamente no item 9 do Termo de 
Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 
conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 
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ÓRGÃO: 11— SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 543 2171 3.3.90.39.82.99 

11.001.18.541.0026,2.043 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As Condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 
reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, 'd" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 
de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
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contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 
b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 
parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 
Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 9  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93, 
Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência —Anexo 1 do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas 
pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 
que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 2  xx/2022 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 
habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 
independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 
adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 
às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 
contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 
o Pregoeiro. 
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E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 

produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2022. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

- 	 CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO N 9  XX/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DOS SERVIÇOS 
(documento optativo caso realizada a visita técnica) 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

com endereço na Rua 	 , n 2 	/ CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone 

por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a)  
portador do CPF n  e RG n 9   DECLARA para fins de 

cumprimento do disposto no EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2022, sob as penalidades 
da lei, que tem pleno conhecimento do local onde será executada a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PODA DE ÁRVORES, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE, das condições e peculiaridades inerentes à 
natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não 

o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou 

financeiras com o contratante, responsabilizando-se por sua execução e pela fiel observância 

da execução do objeto de acordo com as especificações, quantitativos, detalhes, encargos e 
demais. 

Declaro, ainda, que recebi e examinei toda a documentação deste Edital, tomando 
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto desta licitação, sendo detentora de todas as informações relativas à sua 

execução. 

E por ser expressão de verdade, dou fé. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 
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ANEXO VII 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2022 

ATESTADO DE VISITA 

(, declaração formal de conhecimento do local dos serviços) 

Atestamos para fins de participação na licitação em epígrafe que a empresa  
CNPJ 	n 2  	 endereço 	completo 

através de seu responsável legal ao fim 

assinado, visitou o local onde será executada o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES, ATENDENDO AS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE. Declara 

também conhecer todas as informações relativas à execução dos serviços e todos os detalhes 

e peculiaridades dos locais. 

Local e data 

(nome e assinatura do funcionário do Município) 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

(OBSERVAÇÃO: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER EMITIDO PELO 

DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA). 

Praça Angelo Mezzomo, sina - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 46 de 46 



qM 
JJ 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 020, de 19 de maio de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. 1 0 . DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 18 (dezoito) de 
maio de 2022 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2022, composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Juliano Ribeiro Presidente 083886709-05 10.325.813-8/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782,955-1IPR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8IPR 

Etizangela Veís Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Ftaviane Gubert Sigueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 20. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 3 11. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 40 . Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1 1  
(primeiro) de janeiro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês de 
maio de 2022, 133 0  da República e 67 0  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

Carlos Lopes 
Secretário Municipal 

de Administração 

Praça Angelo Mezzomo, sin° - 85550-000 Coronel Vivida - Paraná 
CORONEL VIVIDA Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinetecoronelvivida.pr.gov.br   UMA CIDADE PARA TODOS 



DIÁRIO DO SUDOESTE 
20 de maio de 2022 

CINCZL.I.0ZXl'OTAT,e.L 0..A7.400U600S1000?*AESB81I002*2J 
1... MA..AP.4.I4 0.4.4. IHA4o 4.S.do.4. 	 - CIA0.P40 To.. e/AIA. C.00.o1oI 0.0 
LER. Ao SOER 11101.2022 .. 	 FooAR. C.4,A. E...... E/IA 0.M. AJ7SESO.IROI.2t ORJtTII. 

CEL.IWATOTOTIL E-LAIA 	 ÍQSOP000EPEÇOSTI9DV05A 

012002 	 F..*A.. (..A/. 4. 1... E/AIO (011 SAi 	 lOS/AO 

MUNICOIODR CORONEL VTEIDA- ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL DI HABO.ITAÇÁO 

REI 020211. DE TOMADADE PREÇOS 01062022. 
A 00,10110 09000Ç0000000AS. 000*102.. 0 DE0R.ÇâA 00 ~do EIROI AR SOMADA DE PREÇOS .1 
062022, que apla .5040.. . 0*RIR*Ç4O AR ADIOR.PI.ÇAA AR M091ÇRA. ARDA/A /00001 0$ 

EMPRUA 

$200600 dOO e/SAI. $0110001100 p~ áciti*6no a 00060040.0000209000 ~ 10001.0052.0000 p0. 
,000DEÇDR AR IR9000CRODEAVMOO. 19 OPRAI000 2022. 
.006. NA... 	 F.P,.e0000.IA0. 150$ R. Si~ 	 0o4050A.ME 000/50220 
Plso* 4. CP1. 	M$0E000. CPL 	 V~. d. CPE 	 MORDE NApMAI.d. CPI ,  

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO-TOMADA DE PREÇOS 5 03/2020 

0046.05/04/22 	 AOERSURA 12/05/22 	 HORÁRIO. 14:0E 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME 00 EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 
PARA A EXECUQAO DE OBRAS DE AMPLIAÇÃO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA E ILUMINAÇÃO PÚBLICA E EXECUÇÃO  DE ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA PARA 
O CONJUNTO HABITACIONAL MORAR MELHOR - ETAPA 2. CONFORME PLANILHAS. 
PROJETOS E MEMORIAIS. 
A/sARados Todo. os SIDO 10120.100. T.00d. A, Pt.ço. 503/2022.6010010/20 E ADJUDICO 
0000.110000 I06.tOPBOO 6/16/010 DE 95106.: 
LOTE 	TEM 1 FORNECEDOR 	 NUMERO EUN-p-TT VALOR TOTAL RI 

7 
2 

ENERG 	 COMERCIO 	 DE 
MATERIAISELETRICOSLTGAEPE 	 . 	 2. 

107,949,26 
76.700.74 

704.740,03 
Nos OBRAÇÕeS AR sua poopB05o o do .4600 
VAso 04.10. IA/loção é 4.05104.740.03 (cento 006611*. e 00500 ml $IINDEEIOO . qo.I.EIa 
06* CO~). 

OPBS& Otu,d& 104. 10000 de 2022.0.4.0250 M0000AI Beoslo, Prefeito. 

W
o~ 

E~~ 
 

M051CIPI0 DE CLEVELANDIA 

DECRETO N* 130/2022 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELAO4DIA, 10 ARE do BADE 000Ib/A5045 IogAs 

que Oh. .50 ooHoodoo por Le:eco.,NioERodo ASA/Os/O; 

DECRETA: 

Art. 1 * - 000ogRo. membro* O .000% R501SIRBAOO para 0010001 o Conselho 

4. AJks.oIaçlo Escolar do, Mos:oIo,E de 0000I4RIOO. 009750 2021-2024, E Ad 00505 

PSOSOAPD'O$. 

RDpe...oIo.T.. do Podo, Be.outIoo NeosloIp.I 

VIA/AI: Si000'4,A.02C226051212I 

5/5/10V/e: JACKSON PEREIRA ALVOS 

R000ei.ola0199 dos Trabalhadores do Educação ode discentes 

TIl/Ao, -  PATRICIA 500)RIISIJVS LEANORA 

56/6.16:00/03/A AIRES 

70/AR,: GABRIELA MONDES PEREIRA ANDRADE 

DApInolo: MARIA CLARA FERREIRA R000IGUES 

Representante* doo Pol, de Aluoso. 

TécIap FÁTIMA SENHOR 

SopIoot 	ELISANOEL,A ARAÚJO 

TRAIO -  PATRICIA MATTOS 

Suplente: CAMILA INGRIT MACHADO 

Representantes doo Elst)d.d.N Civis OPgNRIU*4RB 

T5/Loo TANIA MARA DOS PASSOS 

SI/PIoR/O. MARLÃ CRISTIANO NIENOW 

TINHA IN#S TABALIFIA 

SAPIER1I: 21/ARTE 51220 DA CRUZ 

Art. 2'. Este Decreto entra em Agor Ia data da IAs publicação. T0000lRdc 

un906/2021,. 09 dIspoolçOes 5000000450. à-  GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DO CLEVELANDIA. ESTADO DO 

PARANÁ EM IR DE MAIO DE 2022. 

RAFAELA MARTINS /051 

PreI.Its TMooIo/p.I 

1000/OITO DE SAUDADE DO IGUAÇU 53/rAso DOPAILHNÁ -- - - 

AVISODE LICITAÇÃO 
PROCESSO NO 069)2022 

P00030 PRESENCIAL 60.061/2022 

Regido pela Lei o' 00.520/U2epela Lei n2  8.666/93 
COlETO: Cor0500çlo de empresa pars pe,vt.çao de TEII/OÇO eogeoAko,do polo o programa do F,mV:o 
Acolhedora, conforme Lei MAR/opli 141012021, 000l000e d.sooçao 00 19,020 de 1.1.50011 do 
.500/. 

TIPO SE UCITAÇOO- MENOS PREÇO  UIJTTARIO. 
ABERTURA.' 5.o 51)561700? A/74 0I5hora. 
INFOOMAÇOES POS/PERTO AO EDITAS No Secretaria de OdoInooloçlo - DM.3o se LA/toçnos e 
C010,OIO$ da P15101501 MOR/O/pÁ de 51/4050 do I5AAÇII, à Rua 0101 V:Ioo De,ICIIO/d, 706- Coo/lo - 
Saudade do I500ç01PI., 66elsoe No. (046) 3246-1166 00 pelo AI.: 
httpi/eoeoiaodaded0160aco.00goo,bo/IjItac005.php 

Saudade do ÇAOÇA'PR. 190e maio de2022 

DAnIEl TR0NTO  

PUBLICAÇÕES LEGAIS 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO DA DISPENSA 33/2022 - PROCESSO: 14912022 	 cs  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - CNPJ: 
76.995.44810001-54. CONTRATADO: RUBRA AUTO PEÇAS LTDA. 
CNPJ n" 01.101.251,10001-25. OBJETO: Aquisição de Bomba lobular 
40  destinado as caminhão pipa MB 1113 com placa AIR 0125, pais 
dar continuidade aos serviços de regar plantas em geral, limpeza de ruas e 
ginásios de esportes e estrados do interior, em atendimento as 
necessidades da Secretaria de Engenharia e Obras. VALOR: Rã 
7.900,00. DATA DA AUTORIZAÇÃO: 18 de maio de 2022. Daniel 
Parcionelio - Secretário de Engenharia e Obras. Robson Coroou - Prefeito. 

AVISO DE CANCELAMENTO DE CHAMAMENTO N° 003/2022. 
PMM 

A Prefeitura Municipal de Mangueirinha, Estado do Paraná, através 
de sua Comissão de Licitação, no uso de suas atribuições legais, 
toma público para conhecimento dos interessados, o 
CANCELAMENTO da publicação do CHAMAMENTO NO 003/2022. 
PMM, tendo por objeto: seleção de empresas do ramo de 
construção civil a manifestarem interesse na apresentação de 
proposta junto á Caixa Econômica Federal ou Instituição financeira 
autorizada pelo Banco Central do Brasil, adiante denominadas 
apensa como Instituições Financeiras para construção de unidades 
habitacionais no Municipio do Mangueirinha, Estado do Paraná, 
atendendo as normas vigentes de programas da área habitacional 
de interesse Social e/Ou Casa Verde e Amarela. 
Publicado no jornal diário do sudoeste pagina B3 dia 04 de maio de 

2022 e DIOEMS psginá 28 dia 04 de maio de 2022. 
Motivo: Não ficou pronto a regularização fiscal do imóvel. 

Mangueirinha 19 de maio de 2022 
Publlque.se 

Departamento de Licitação 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 01812022 - PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 
CONTRATADO: WISE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA, CNPJ sob n°09.007.23010001.57. 
OBJETO: Contratação de serviços técnicos para manutenção e 
suporte técnico em hardware e software de 4 (quatro) 
servidores físicos e 8 (oito) servidores virtuais do Centro de 
Processamento de Dados . CPD, a pedido da Secretaria de 
Administração desta municipalidade. 
VALOR: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), para o 

período de 12 (doze) meses, sendo o Valor mensal de R$1.400,00 
(um mil e quatrocentos reais). 
DATA: 19 de Maio de 2022. 

Mangueirinha 19 de Maio de 2022. 
PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 01912022 - PMM 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MANGUEIRINI'IA - PR. 
CONTRATADO: EMPREENDIMENTOS RODRIGUES DE LIMA 
LTDA, CNPJ sob n°31.715.221/0001.70. 
OBJETO: Aquisição de materiais para a realização do curso de 
marcenaria SESI/SENAI. 
VALOR: Rã 7.965,00 (sete mil, novecentos e sessenta e cinco 
reais). 
DATA: 19 de Maio de 2022. 

Manguelnnha 19 de Maio de 2022. 
PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 50M SUCESSO DO SUL - PARMA. 

UOMOLO6AA'AO E ADJFDIC%ÇÂO 
eRosÃo £LIT',ôN,EO 5°25/2000 - (PI0/e250 1.o/tot4.m43/2022) 

00 002000 em O 000*05001/0 0 $10 oOPoO,O5leAR Dos SAIO Ao 5.542 .050000, O. 0000/00 00 

010500 /0001000 lO 1,000/0500 0001.900 00050122 0  05/2002. 00 0200 00'o 095,o a '11,0.1.050 4. 

$RIp10$ *peaAI0500 e. pr.OMçSo Ao .ar/Oçs. au Olicruce, p005 Ose1.çle 4. NAOAT.00 

A01111.Oe.çle 05,0019,1 0501 09 d/oe... 11,1014.1.0 *S°'.. 5 A.9Ss* As 05090.. 1,461.1. 

0.000... e. .50slçea do P,.61.ç5. 4. CO~  cs0000,0, 2.920%0000e. o .oeolçAso 00.500,00015.0.000 

001005000 00 004.0000 00000 01S00000 500 $00 0009005 ?A0d$001000. 013IIRAR$ROe 900 $00 

ADJUDICADO e em 05300$N001 00 VOR$S0 RTDEO 00/310000901 P0000020000051000101, /200 

0*1.0075001.00010004000 

0004545109000001100.90/5054.0mB/AO. 000T01 

0. M~1~,OçOs é~em o. Aos,.., .20040.., 
0000T.eI*.lI6100000,000e '.oeo.eS00000me.0so,.I 

61000.2040AseO, 00.50 e. ao5o, : -AR 000006. 1040 10 90 1.964.92 5007.170.50 
90200 0. 010046 DO 00004 51. $0,$0$0 5.O00 O 
dl.CoOb4O.1. d.00l.R.eS eDAO.00050A 9.555001,0009 
IIOSIA.00062I .00 90055, ts,Rees,sD0e, 0O.e0000.eT0010 
000I0310090550100D5.SOD 

05 1.121600 

 0001'IOSsde,dp b600o0, IA  

B3 
ião n° 8144 

S9500400'aeo5, -P61504 

 

000113?02050LSOLLUX000 

1. 001 0.500 2005 59001.  101101100 20 000/550 do s 25 OCO 02.,.,  
.05200.. I950 .10 00111/3005 00 oEo0I.5 TI 02472R2T, 08.000 . .005.0000500110.0061101104. 

- 	 151FA1021R2021 

P001919. 01100. 5090 do -Pagam 

O0 CSAJAAMENTO 

 0000.5.0004. 000IoeIts,m. LOIUAIOeA.Iie. 0920 

UM  

M5O.lB31&An.O0AI0e. 
P,efeiEuw MunIoepaI de 	 CNPJ 40866.31000001-43 

UL_Iflà 
RoaT*plosté. lO 'Posso I41I3044'3160 . Cenho - CEP  

1IO290.I001200005 10$00. 0*6.10005 

0I00004050A.00000..95 65901001930009, 021lO$0.591.2.1/00.,5,.00 

•/00/54.o.OSC.*OgeOsIaAR*..poa*R..5* que  ..oç*s: 

//DoX0.ç000e000EROSBAEOI: 

II 124000000 0200.00.50.00 

II090000/E/T010001000os0000000010.050s'90500.90eas004,504. 000000.11.064e.o.Se.90.Ao. 

RI D*s10sso 0. *6 .0/SoAR 2. 0006 Isolo; 

T1O.RSOAROOSR.000CerloaS,31. P2.004000000AOO 

0/061006 OSOAI. p05000 0. P110.000d. 1460/ 3/O50I0 00AROOR.15 soSOatsIlI50010e.35.5A,/l$56955 

0556910 0010000doIh/000AI. 0.o.004.: 

0/COo. Oo 	 5.31.000. 	 e. 10500.01100/00004. 	 e. 00e0.55s, 50. 

,/0e205.050d 000O..IOSP.054/0900000/0,S501.ç$00300 

05.1500 0$oI 005$09 *55011 5.45.500. 5 0.00000 PAR Coo/sIlo 	 5/500.AeTA0000ISOoI.a. 

- 	 004. 03115050209,04000090 

~LIRA M~M DE VffORIMO 

 

Riesse,he,er- 	.0e 

ESTADO DO PARANÁ 	 PRE9Ã051,C0001000 

510 e,40054e44,45 	 que  355. 
LISO 00$00 .5.1010 $055050300000500000001 10011.11.0000000000.. 

00 005l0500l0 .soe$0'1.Ç31S. $0594,50 9010 91105. 

.1045004.41 	 PREGÃO ELETRÔNICO 
dl 54.0oo14o 7566/2002 
.1 Ss100.*4*doçlo 	 S.911eAS O 

II 00HL0.L/ds055 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO N'9712022. INEXIGIBILIDADE 

N°30/2022 - PROCESSO N° 14012022. 

PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ N° 76.995.448/0001-
54 e Monique Fernanda Parada, inscrita no CPF 058.211.519 -  

10. OBJETO: Contratação de pessoa física especializada para 
realização da atualização do Projeto Estrutural Concreto 
Armado e Projeto Estrutural Metálica da Cobertura dos 
Módulos Industriais do Parque Tecnológico de acordo com 

legislação vigente, visando à construção de mais três módulos 
industriais no Parque Tecnológico, atendendo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação. VALOR 
TOTAL: Rã 8.700,00. Pato Branco, 13 de Maio de 2022. 
Monique Fernanda Parada - Contratada. Robson Canta - Prefeito. 

- 	 5.0w 	 0000355, 400100 

7001, 0. 14 0 çOc dis  2001.  

02 -O.AsdO.05..ls4.I0300.Id.e,ss'00501..05'de4.I.I. 

005.00(0.96 l{01041.0000000ARI O00L540R.000005 1971/ 
SUNICIPIO Do 00509E/. VIVIDA. EXTRATO DE PUIIJCAÇAO Ps0.1. .0 00 4. 110090.20 - SAbA. Dos/pot Com/OsSo P.VTSVDCI 2s 5010,510 5 de/ogo 
DDEOTIO 01.7.5174. IIIOO12022 - Spm/o. Cosuod. 00000001,. DMApOPI. 03 corgc 0/0100 IopçOo g,uUTo.00 Voo ~DO  .00 0.1000 povo/dAASos. 

Edital IATl3 d. IS/O,/e.522 .0000,e.o PAAS0o 0002015 9:e.As C-~, d. os2.00AsI.00/400. Cso /0.010 Ao E..OoçloI 0'.o"/. 0. OSIO./.00001 
rrAMAR 

dos IAS 0000. OP5010A.52 A000, o.1 IR ,euoed, Rld000ç. ,A.00000: 
- Rol/APOIa S5100AdRpsW LC IA,52000130e3.0.200, 5000902021. 

PORTARIA o' 07212022, DE 19 DE MAIO DE 2022. 
Concede 1610151 Sel'ltOOl'eS que específica. 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS NO 0112022, DE 16 DE MAIO DE 
2022. 
Tema pAbl/oo o eaoltode do 010.02.0104.  d000,,,eRt0010 da OoA0000ee 000/060 do preços das 
000,aotea .Vop,psoodo. CM 01002020. 

AVISO ERRATA DO CONTRATO NO 5312022 CONCORRÉNC.A Na 01/2022, DEIS 00 MAIO 00 
2022, 
R.0/Too • CLÁUSULA DECIMA 'DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO E scPtevIsÀo Elo CONTRATO. 

e/AS. /00,505 do, .,s. 00010 50505000200 d*ooeSs.A 00 *521190 .od.1050 .00,0.100. 
hse'J/.d5o0eoo2A,Ip.L,eoo.Be4.Rp,.dI5OoAodia 

TERMO DE HOMOLOGACÃO E ADJUOIe*CAO 00 P0000000 LICITATÕRIO 

.1 P..o00.: 	 169050 
li)  L00ç5.N,.: 	 2012102'PE 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS NT 00312022 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
Expirando o pesAn oo,oaI. torna-se pública a homologação do procedimento 
I.nitooôplo cm cp/goafc o. sd)odi000lo do objeto 0seguinte empossa: 
o' 	 A.MGENGENHA100AEtRELO. que apresentou pnop0001000valor 
de R$ 424.942,28 (q00905500S.sso vinte 0 quatro  mil .sil ,DS'010000000quarenta o dolo 

Renaouonç, 09 de maio de 2022. 

IDALER JOÃO ZANELLA 
PPPI'0000 MoRisipol 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
5°TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 05712021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°075/20218 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, Inciso II da Lei n° 
8.666/1993 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de acesso à 
internet via Rádio e via Fibra Óptica com alta qualidade e 
disponibilidade com banda simétrica, faixa de endereços IP, 
velocidade(s) ou largura(s) de banda nominal e garantida, 
permitindo tráfego em tempo real (voz e vídeo), 
VALOR TOTAL:R$ 24.721,32 (Vinte e quatro mil e setecentos e 
vinte e um reais e trinta e dois centavos) 
PRORROGAÇÃO DE EXECUÇÃO: de 05 de maio de 2022 até 
05 de novembro de 2022. 
PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA: de 05 de junho de 2022 até 05 
de dezembro de 2022. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0600112122001120223390400000 fonte 1000 
0600212361001320243390400000 fonte 103 
0600212361001320243390400000 fonte 1000 
0600212365001220293390400000 fonte 104 
0600212365001220293390400000 fonte 1000 
0600413392001720383390390000 fonte 1000 
0600527812001820393390390000 fonte 1000 
0700310301001920423390390000 fonte 494 
07003 10301001920433390400000 fonte 3494 
0700310302001920463390390000 fonte 494 
0700310302001920473390400000 fonte 1000 
0800208243002160523390390000 fonte 1000 
0800308244002205733903900000 fonte 1000 
0900115451002220603390400000 fonte 1000 
CONTRATADO: HOINASKI & SKLASKY LTDA - ME, CNPJ 
n° 09.385.61110001-70 
DATA: 19/05/2022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador: 13417872 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 063/2022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 06312022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 02112022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 051/2022 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n o. 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais nos 186/2005 e 198/2009. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, toucas descartáveis e 
sacos para coleta de amostras de alimentos 
VALOR TOTAL: R$ 29.250,00 (vinte e nove mil e duzentos e 
cinquenta reais) 
CONTRATADA: JMF COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n°. 36.953.179/0001-49, 
DATA: 12/0512022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:FD374224 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
AVISO DE REVOGAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DA CHAMADA 

PÚBLICA N° 001/2022 

AVISO DE REVOGAÇÃO da publicação da CHAMADA 
PUBLICA N° 001/2022 
A Prefeitura de Contenda/PR., torna público aos interessados a 
REVOGAÇÃO do Chamada Pública n° 001/2022, que tinha como 

objeto Contratação de entidade de direito privado sem n&l~gwurioS 
a ser qualificada como Organização Social na área  
Saúde, para a gestão e operacionalização do Hospital e Maternidade 
Miguelina Franco e Elisa B. Padilha no âmbito do Município de 
Contenda-PR. 
Outras informações poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de 
Saúde sediada na Rua Desembargador Lauro Lopes, 365, Centro, 
Contenda/PR, ou pelo telefone (41) 3625-10 13. 

FABIO SANTOS FERNANDES 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Fabio Santos Fernandes 

Código Identificador:A07DCF28 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA 02012022 DESIGNAR COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO E DELEGA OUTRAS 
RESPONSABILIDADES. 

PORTARIA N° 020, de 19 de maio de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 1 0. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 18 
(dezoito) de maio de 2022 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2022, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N. IDENTIDADE N. 
Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 I0.325.813-8/PR 
Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650. 189-t 6 8.1 78.961 -4/PR 
lana Robertu Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 
Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689.20 5.331 .707-3IPR 
Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 
Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719.06 8.907.764.8/PR 
Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601 .832-6/PR 
Flaviane Guberi Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes de 
licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 10  (primeiro) de janeiro de 2022, 
revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 19 (dezenove) dias do mês de maio de 2022, 133° da República e 
67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:B79E1 B5E 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ~  ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N°. 7.798, de 03 de janeiro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 27/0412020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 2710712020 (dispõe sobre o Regime jurídico 
único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 

Art. 1 1  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para 
desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de 
Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 1' (primeiro) de 
janeiro de 2022 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros da 
Comissão de Licitação. 
§ 1 0 . Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2022- 
§ 2 0 . A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar como Pregoeiro. 
§ 30 . A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 20  DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID. portadora do 0FF no 050.669.369-47, para desempenhar 
a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e 
o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 1  (primeiro) de janeiro de 2022 à 31 
de dezembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1 0 . Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 31  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do Município, técnicos da área, 
para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 41  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de 
janeiro de 2022. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 
133° da República e 67 1  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 
 

~a rlos pes  
Secretário Municipal de 

Administração e Fazenda 
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Publicações Legais 
Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

AVISODELICITAÇÂO 
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PROCESSO N? 0112022 
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Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 40,  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 10  (primeiro) de novembro de 
2022, revogadas a disposições contrarias. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 1330  da República e 67° 
do Município. 

ANDERSONMAN!QUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORA ES SPA GNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por; 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Ldentificador:92ACCCDO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.798 DESIGNA SERVIDORES PARA A FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO W. 7.798, de 03 de janeiro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal n°. 2.989 de 2710412020 (que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 2710712020 (dispõe 
sobre o Regime jurídico único dos Servidores Públicos de Coronel 
Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 2710412020 (dispõe 
sobre o quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), 
RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF no 044.650.189-16, para desempenhar 
a função de Pregoeiro, para realização de licitações na 
modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para 
o período de 10  (primeiro) de janeiro de 2022 à 31 (trinta e um) de 
dezembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário 
atuar como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCIIMID, 
portadora do CPF no 050.669.36947, para desempenhar a função 
de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de 
Pregãõ para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal 
de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2022 à 31 de dezembro de 2022, e a 
equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1 0. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 1 °  (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária 
atuar como Pregoeira. 
§ Y. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art, 30  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade 

técnica do objeto ou da documentação apresen,.4Uros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxilp. 
das propostas e documentos. 
Art. 40  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 10  (primeiro) de janeiro de 
2022. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMAN!QUE IJARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORA ES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:F5C85772 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.799 DESTITUI, A PEDIDO SERVIDORA 

MUNICIPAL DE FUNÇÃO GRATIFICADA. 

DECRETO W. 7.799, de 03 de janeiro de 2022. 

Destitui, a pedido, servidora municipal, de função 
gratificada e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a alínea 
"o" do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, e tendo em 
vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 2710412020 (que dispõe 
sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos em Comissão 
e Funções de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel 
Vivida-PR), RESOLVE 
Art. V. DESTITUIR, a pedido, a Servidora Pública MARIA 
ANGELA MOMO, portador da Cédula de identidade RG. N°. 
5.872.404-1 SSP/PR, da Função Gratificada de Diretora do 
Departamento de Educação - Responsável pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Padrão FG-8, a partir 
de 1° (primeiro) de janeiro de 2022. 
Parágrafo único. Decorrente do disposto no caput deste artigo, fica 
cancelada a Gratificação concedida através do Decreto n°. 7.478 de 
05101/2021. 
Art. 2°. Designar, a Servidora MARIA ANGELA MOMO, portador 
da Cédula de identidade RG. W. 5.872.404-1 SSPIPR, para exercer a 
Função Gratificada por Encargo de Coordenadora Pedagógica da 
Unidade Central de Educação - 40 horas semanais, percebendo a 
Gratificação por Função conforme art. 47 e tabela "D" da Lei 
Municipal n°. 2.991 de 27/0412021, a partir de 10  (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 1°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária estiver 
designada como Coordenadora Pedagógica da Unidade Central do 
Município. 
§ 2°. Fica a servidora lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto - Departamento de Educação Central, da Estrutura 
Organizacional do Poder Executivo. 
Art. Y. As despesas decorrentes do cumprimento do presente 
Decreto, correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do 
Município para o exercício corrente. 
Art. 40,  Este Decreto entra em vigor nu data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da República e 67° 
do Município. 
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Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

	

CPF: 044.650.189-16 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 
qui1fE ntidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 
Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 
Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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Conferido à: lANA ROBERTA SCHMID 

CPF: 050.669.369-47 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

Entidade: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 22 DE MAIO DE 2020 
Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
1) F 1 z t esj em ea-'ite e Te r-r-s-1 es cl e ere r ri ei e: 

- L 1 it 	ô e e< o 11.1 t', ae es o es ri-, o cst 	 E /i 

I 1 lei cl 	• l.ei 	 ecaes es es cii ci es cl e 	e 1 ere ei m el-itese. 
5) 	 s*es 	i Ilce eles reses: 

r-es ei e 11 O i - I,ieI,tes - 
- 	rlaci es r1 o 1-ri esritc r e L.. o Ite Ç 	 O! LI 	 O es rri c est 	 I" i''e 	l M F> EE.  
- I=eeEss: eles 	,iocs 

J LI Igemesr-ites eles 

ferA r eI eà. --- IV! E esi-v-  oe ei ei es es ri-i p.e te fie tes - 

-A, "~k  

- 

- I - IeL-aiIiteçei Fiscei es rresEsesIhite lesrciie 
e CLI 1S O - 

4-) cJJ ti cli e e 	e 1-1 esmel esçjees. 
%. ri III Si e-  SlC e e resç CCes 

) eI,ese. 

Curitiba, 15 de Junho de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

	

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

https:ffservicos.tce.pr.gov. br/TCEPR/Tribunal/SISEGP/S SEGPVaUdarCertificado?codigoVatidador=0e967223-3fbc-4d65-9f8e-
72e0d233a554&nrCPF=5066936947 
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OFÍCIO N 2  154/2022 

PROTOCOLO N2  147/2022 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Municipal 

DATA: 12.08.2022 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 2  8.666/93, 

encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente ao registro de preços para 

futura e eventual prestação de serviços de poda de árvores, atendendo as necessidades da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente. 

Cordialmente, 

uliano Ribeiro 

Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Pregão Eletrônico. Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação para registro de preços para futura e eventual 
prestação de serviços de poda de árvores, atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente de Coronel Vivida-PR, conforme 
termo de referência, requisição de necessidades e demais especificações encartadas aos 
autos. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei n 2  
8.666/93. 

No que diz respeito à formação do procedimento licitatório, o mesmo 
encontra-se instruído com os seguintes documentos, no que importa à presente análise: 

a) Termo de abertura e justificativa (fis. 02/03); 
b) Termo de referência e requisição de necessidades n 2 . 437/2022 (fis. 
04/10 e 11); 
c) Dotação orçamentária (fis. 17); 
d) Mapa comparativo e orçamentos diversos; 
e) Minuta do edital (fls. 43/88); 
f] Portarias designando a comissão de licitação e pregoeiro (fis. 89/96); 

Na sequência, através do ofício n 0  154/2022 de 12.08.2022, o Presidente da 
Comissão de Licitação encaminhou o processo a esta Procuradoria, para a análise prévia 
dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, 
da Lei n 2  8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1 2  do referido diploma legal', são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Veja-se que o artigo 32,  inciso II, da Lei n 2 . 10.520/2002 estabelece que: 

"Art. 32  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: k-*' 

1 Art. 12  da Lei n' 10.520/2002: 'Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMACIDADE PÁ" TODOS 
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(...) 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição;" 

Por sua vez, o Decreto 3.555/2000: 

"Art. 32•  Os contratos celebrados pela União, para a aquisição de 
bens e serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de 
licitação pública na modalidade de pregão, que se destina a 
garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a 
compra mais econômica, segura e eficiente. 
(...) 

§ 2. Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos no edital, por meio de especificações usuais 
praticadas no mercado." 

O objeto e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente 
a atender a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 
verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos 
laudos técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma 
natureza (similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação 
vigente, norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de 
especificações usuais do mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e 
critérios objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação 
do produto ou serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de 
consumo, fabricados em massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso 
de bens, e realizado por vários prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é 
que podem ser adquiridos através da modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no 
Termo de Referência, verifica-se que os serviços objetos da aquisição se enquadram no 
conceito de serviço comum. 

H. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

O pregão é regido pela Lei n 2  10.520/2002, o Decreto n 2  3.555/2000, e, 
subsidiariamente, a Lei n 2  8.666/93. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 3 2  da Lei n 2  10.520/2002, que assim dispõe: 

1 - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de' \-, 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 
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habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções 
por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com 
fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições referidas no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis 
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem 
como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; 
e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do 
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e 
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 
outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a 
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor." 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos 
autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, 
apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de 
Contas do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei 
Municipal n 2  1.708/2003 e Decreto Municipal n 2  3.262/2006), há que se priorizar o 
mesmo, o que foi observado no caso em exame. 

II.!. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 32,  INCISO 1, DA LEI 
10.520/02) 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no 
âmbito da Administração) 2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que 
o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará 
quando houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa de fis. 04, 
item 2 do termo de referência. 

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que 
os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para 
todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos 
motivos apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, 
que devem ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo 
inadmissíveis especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou 

2 Lei n 2  10.520/2002, art. 3 2, 1; Decreto n 2  3.555/2000, art. 8, III a. 
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superiores às necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas 
tecnológica e/ou metodologicamente. 

A Lei n 9  10.520/2002 (art. 3, 1) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os 
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
futuro contrato. 

Esses requisitos foram atendidos. 
Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a 

demanda e as exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

11.11. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 
32, INCISO II, DA LEI 10.52 0/02) 

O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, 
volume da aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade 
da contratação, ou seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra 
reprimida, sendo que sua apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação 
e, consequentemente, na correta utilização do erário. 

Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do 
pregão e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, 
como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a 
avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento 
e o prazo de execução contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8, III, "a" do Decreto 
n 2  3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, 
exigida na Lei do Pregão (n 9  10.520/2002). Desse modo, deve haver a consonância entre o 
objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, 
constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, 
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, 
evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à 
limitação da competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria 
avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, 
recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 7, § 49 da Lei n 9  8.666/93, veda a inclusão, no 
objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. 
Em atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo 
o exposto. 

11.111. DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 32,  INCISO III. DA LEI 
10.520/02. 

Quanto à justificativa das definições referidas no inciso 1, do artigo 39,  da Lei 
10.520/02, basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contratação, 
definição do objeto do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das 7 
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propostas, sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixação 
dos prazos para fornecimento, o que foi devidamente observado, assim como a questão 
técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos 
que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico (artigo 3 2 , inciso III, da Lei 10.520/02) 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010- 
V! Câmara). 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas 
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a 
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no 
varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução 
dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado 
recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de 
outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos 
recentes ou vigentes. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

1) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-
0909-10/07-1); 
2) A caracterização completa das empresas consultadas, com 
menção ao endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-
1); 
3) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de 
maneira fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P); 
4) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-
3889-25/09-1). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

O Decreto Municipal nQ 6.529, de 05 de fevereiro de 2019, regulamentou os 
mecanismos para estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens e 
a contratação de serviços, o qual é de observância obrigatória. 

Art. 18, 1 da LC n° 123/2006; Art. 6° do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007. 

-X 
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Observa-se acentuada disparidade entre os orçamentos coletados, razão pela 
qual sugere-se seja optado pelo menor preço ou desconsiderados os valores 
excessivamente elevados, nos termos do §5 2  do art. 2 2  do referido Decreto Municipal. 

III. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A Lei n 2  10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de 
que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, 
quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à 
habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os 
requisitos estão presentes. 

IV. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Outra exigência da Lei n 2  10.520/2002 é que a autoridade competente defina 
os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3, 1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante 
aos critérios de aceitação das propostas. 

V. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A Lei n 2  8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços 
comuns. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de 
rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

VI. PREGÃO ELETRÔNICO 

O pregão eletrônico encontra permissivo na Lei Federal n 2  10.520/2002. 
Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de 

Contas do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico, há que se priorizar o 
mesmo, conforme verifica-se no presente procedimento. 

VII. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos 
que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que 

À----  

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 

6 



C  í~/o 

(?ijpj 
00z11  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010-  
VCâmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame4, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

Destarte, pela documentação acostada, demonstra-se o correto 
preenchimento de tais requisitos. 

VIII.AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a 
definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao 
gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização 
para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V, do Decreto n 2  3.555/2000. 

IX. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 
pregoeiro, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o 
servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para 
apoiar o pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes 
de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do Município. Percebe-se preenchido este requisito. 

Foi anexado aos autos o ato legal que nomeou o pregoeiro e a equipe de apoio, 
bem como as respectivas publicações. 

X. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Determina a Lei de Licitações - Lei n 8.666/93 - que as compras, sempre 
que possível, deverão ser processadas através do Sistema de Registro de Preços - SRP (art. 
15,11). 

O registro de preços é um sistema utilizado pelo Poder Público para aquisição 
de bens e serviços em que os interessados concordam em manter os preços registrados 
pelo "órgão gerenciador". Estes preços são lançados em uma "ata de registro de preços" 
visando as contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato 
convocatório da licitação. 

O SRP é uma opção economicamente viável à Administração, portanto, 
preferencial em relação às demais. A escolha pelo SRP se dá em razão de diversos fatores: 

~r: 
4 Art. 18, 1 da LC nQ 123/2006; Art. 6 2  do Decreto n 2  6.204/2007 e art. 34 da Lei n 2  11.488/2007. 
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a) quando houver necessidade de compras habituais; 
b) quando a característica do bem ou serviço recomendarem contratações 

frequentes; 
c) quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo caráter 

perecível quer pela dificuldade no armazenamento; 
d) quando for viável a entrega parcelada; 
e) quando não for possível definir previamente a quantidade exata da 

demanda; 
f] quando for conveniente a mais de um órgão da Administração. 

Destarte, entende-se por correto o método adotado no presente certame 
licitatório. 

XI. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n 2  3.555/2000, o processo 
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta 
do contrato - o que foi atendido. 

XII. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante 
nos autos e os documentos que a instruem, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei 
8.666/93, manifesta-se esta Assessoria Jurídica pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se incluem no 
âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes ao certame, 
como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada 
pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as 
providências cabíveis. 

S. M. J. É o parecer. 
rqne1 Vivida-PR, )de Agosto de 2022. 

Tiago Bernardo Buge Almeida 
OAB/PR 67.071 
Procurador Municipal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  77/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N 2  148/2022 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA DE 

ÁRVORES, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

RURAL E MEIO AMBIENTE, 

DATA: 18/08/2022 

ABERTURA: 01/09/2022 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  77/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  148/2022 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, iuliano Ribeiro, designado pela designado pela Portaria n 2  20/2022 de 19 de Maio 

de 2022, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo 

licitatório na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 77/2022, do tipo 
menor preço, POR LOTE, que no dia 01 de setembro de 2022, às 08:00 (oito) horas, estará 

abrindo as propostas de preços e que às 09:00 (nove) horas, estará abrindo a sala de disputa 

de preços, através do endereço eletrônico www.bll.org.br  destinada a realização de licitação 

para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA 
DE ÁRVORES, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE, conforme especificações contidas no termo 
de referência —ANEXO 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 
modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 
n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 
de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 
Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 

2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 
alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.02412019, bem como as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 19/08/2022, a partir das 08h00min. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 01/09/2022, às 08h00min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 01/09/2022, após às 08h00min. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 01/09/2022, às 09h00min. 

LOCAL: www.bll.org.br . - "Acesso Identificado"  

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os serviços ofertados atendem 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 
digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 
no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça 
Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 
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sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bll.org.br . Demais informações, telefones: (46) 

3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE, conforme 
especificações contidas no termo de referência —ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado, nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 262.695,00 (duzentos e 
sessenta e dois mil seiscentos e noventa e cinco reais), observados os valores máximos 

admitidos para cada LOTE, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 LOTES, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.bll.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se nos itens 2 e 3 do Termo de 

Referência —Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

4.2. DA JUSTIFICATIVA PARA O REGISTRO DE PREÇOS: 
4.2.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro 

formal de preços relativos à contratação futura de produtos e/ou serviços, onde as 

empresas disponibilizam bens e serviços a preços e prazos certos e registrados em 

documento específico denominado Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisições 

são feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no entanto, estarem 

necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores vencedores do certame. 

4.2.2. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento 

vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, 

onde a empresa vencedora manterá seus preços registrados, durante o período de 12 
(doze) meses, tornando-os disponíveis em caso necessite, o Município de Coronel Vivida 

efetuará as contratações do objeto, nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos 

preços registrados no certame. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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4.2.3. As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de Registro 

de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante 

desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu pagamento. 

4.2.4. A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de Coronel Vivida, 

qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando as 

quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

4.2.5. A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras 

contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 

em igualdade de condições. 

4.2.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo que trata o § 1 2  do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do BLL. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 

pela Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, através do telefone (41) 3097-4600 ou e-mail 

contato @ bii.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72 ;  
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f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n, 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e 
no 	sítio 	da 	Controladoria 	Geral 	da 	União 	- 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 
a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 
Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-
mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 
Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e- 
mail no endereço eletrônico: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br , no prazo mencionado. 
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6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bll.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 
subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h00min do dia 01 de setembro de 

2022 (Horário de Brasília). 
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8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 
8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 
para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimento 

do campo próprio existente no sistema BLL, sendo obrigatório o preenchimento 

do "VI Unitário" (valor unitário) de cada item cotado, sendo que o valor total do 
lote será preenchido automaticamente pelo sistema BLL. 

8.6.1. Considerando que a disputa é por lote, a empresa deverá cotar todos os 

itens do lote, sob pena de desclassificação. 

8.6.2. Considerando que não é exigido marca para este processo, por se tratar 
de um serviço, porem o sistema BLL no permite gravar a proposta sem 

preencher o campo marca; visando a no identificação do licitante quando do 

preenchimento da proposta, o mesmo deverá se ater ao apresentar a 

marca/modelo do serviço cotado, não podendo se identificar. O mesmo 

poderá, por exemplo, usar os termos "marca própria/modelo próprio". 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL BLL, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 
Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

8.9.1. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8 e 
SUBITEM 8.6.2. 
8.9.2. NÃO APRESENTAR PROPOSTA PARA TODOS OS ITENS DO LOTE. 
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8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 

DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 

antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 

habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 

plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um item/lote deverão 

anexar na plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um 

dos itens/lotes cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 9  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 8de46 



4ÍP/o 

(Fis 

oo  

- 	 ° 'Lv'J' 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título V11-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
1 2  de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.Ius.br/certidao). 

8.11.1.3. Visita técnica: 

a) Atestado de visita técnica, expedido pelo Departamento de Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos do município (Anexo VI) ou declaração formal de conhecimento dos locais 

assinada pelo representante legal ou procurador (Anexo VII). 

a.1) Os proponentes deverão visitar previamente os locais onde os serviços serão 

executados, tomando conhecimento de todas as suas particularidades, não podendo, 

assim, alegar desconhecimento de eventuais dificuldades. A visita deverá ser marcada no 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do município, pelo telefone (46) 

3232-8317 ou apresentar declaração formal de conhecimento do local assinada pelo 

representante legal ou procurador. 

8.11.1.4. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 

72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 9, 

inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de ME/EPP (ver modelo 

conforme Anexo II). 

8.11.1.5. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 

enviada, junto com os documentos de habilitação: 
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a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

1 icitató rios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 
estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das OShOOmin do dia 01 de setembro de 2022 terá início à sessão pública do 

Pregão Eletrônico n 2  77/2022, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após 

análise, início da etapa de lances, prevista para as 09h00min, conforme Edital. 
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9.. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9,3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 

identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n2 

10.024119, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

- 	10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 
Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e as 

licitantes. 

10,4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

10.4.1. Os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL DO LOTE. 
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10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

- anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 
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10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. O descumprimento no disposto no item anterior implicará na desclassificação do 

licitante. 

10.19. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.20. Ao finalizar a etapa dos lances, o sistema automaticamente avaliará se existem 

microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando dos LOTES do 

pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado é 

até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente classificada, desde 

que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a 

ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira empresa previamente 

classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o lance ofertado pela 

empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para 

ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME ou EPP melhor 

classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.20.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 

2, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.20.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.21. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de menor valor. As licitantes terão 02(duas) horas úteis, contados da solicitação do 

pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 
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complementares, 	adequada 	ao 	último 	lance 	ofertado 	para 	o 	e-mail 

iana@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por LOTE na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11,2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 

vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 

solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário fechar 
com duas casas após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 
exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 
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11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 
oferta, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-mail 

iana@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail licitacaocoronelvividagmaiI.com , a 

PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços e documentos acima obrigatórios via e-mail no 

prazo estabelecido implicara na desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-

mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 
item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 
habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 
12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 
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12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 

após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá seus 

preços assegurados durante a validade da referida ATA. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa conforme previsto no item 8.8. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
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suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

- 	 13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 

minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo Pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no 

horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A licitante desclassificada 

antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso desta 

forma. 
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14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 
Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 
14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h (oito 

horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

Praça Angelo Mezzomo, /2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 18 de 46 



( /c 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
	 IrL V5 ,4 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15,3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 9  

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 

16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os 

documentos e comprovações abaixo relacionados. Tais documentos deverão ser 

encaminhados ao Gestor e Fiscal da Ata, os quais farão a conferência e EMITIRÃO 
DECLARAÇÃO ATESTANDO ESTAREM OU NÃO de acordo com o solicitado. Deverão ser 

apresentados os seguintes documentos ou comprovações: 

a) 01 (um) veículo tipo caminhão muck com cesto, equipado com lança para até 17 

metros para utilização da equipe da poda. 

b) 01 (um) veículo tipo caminhão caçamba para transporte dos Resíduos, triturador de 

galhos (pode estar acoplado ao caminhão caçamba). 
C) 	01 (um) veículo operacional. 
d) Os veículos devem ser próprios ou estarem na posse da Detentora em razão de 
Leasing, contrato de locação ou outro documento equivalente, ficando a comprovação 
condicionada à assinatura da Ata de Registro de Preços. 
e) Material de sinalização (cones, cavaletes. Faixas e abafadores de ouvidos). 

f) Escadas, Moto podador de galhos e motosserras, serrote com cabo extensor. 

g) Ferramentas e Equipamentos necessários para a execução do serviço. 

h) Equipamentos de Proteção Individual (EPI's) para os operadores da poda, 
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carregadores de resíduos e para o operador do triturador de galhos (Macacão, luvas, óculos 

de proteção, capacetes, bota de couro, cinto de segurança e abafador de ruídos). 

16.1.1. Os materiais e ferramentas poderão ser comprovados mediante apresentação de 

declaração de propriedade ou posse. 

16.1.2 A falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não apresentação 

dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da proposta, sem prejuízo às demais 

penalidades cabíveis, facultando à Administração a convocação dos demais licitantes, na 

ordem de classificação para exercício do mesmo direito. 

16.2. Após a regular apresentação dos documentos, o Município convocará o licitante 

vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro de preços, sob pena 

de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das 

demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.2.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.2.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 

ou seu preposto habilitado. 

16.2.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 

enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.3. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 

proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.4. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

detentora, aceito pelo município. 

16.5. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 

como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 

licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

16.6. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 

demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  
8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 
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17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA, PRAZOS E LOCAL 

18.1. As condições de entrega, prazos, local estão fixadas detalhadamente no item 8 do Termo 

de Referência —Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

19.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

20.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes.. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 11— SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 543 2171 3.3.90.39.82.99 

11.001,18.541.0026.2.043 

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS  E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

23.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 
no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 
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23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura )  devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 

assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 
Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 
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25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

11 -  15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração. 

25.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de preços 

e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
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26.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 9  

8.666/93. 
26.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 

no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BLL, ou que eventualmente tenham sido 

enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em prazo 

a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 
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29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 
documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 
dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 
contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 

o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 
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29.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bll.org.br , e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados, 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BLL que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
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29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de 

ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Anexo VI - Declaração de conhecimento dos locais 

Anexo VII - Modelo de atestado de visita 

Coronel Vivida, 18 de agosto de 2022, 

(\~C 

Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 77/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

2. Objeto: 
2.1. Implantação de registro de preços para futura e eventual prestação de serviços de poda 

de árvores, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e 

Meio Ambiente, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Serviços n 2  437/2022 (Anexo 1 ao processo) 

VALOR VALOR 

QTDE cOD. .. MÁXIMO TOTAL 
LOTE ITEM 

ESTIMADA 
UN DESCRIÇÃO 

UNITÁRIO ESTIMADO 

PODA DE EMERGENCIA E ADEQUACAO DAS 

ARVORES LOCALIZADAS EM RUAS, AVENIDAS, 

LOGRADOUROS, CANTEIROS CENTRAIS, PR,ACAS 
1 1 2.000,00 UN 18391 91,47 182.940,00 

E ESPACOS PUBLICOS COMO: POSTOS DE SAUDE, 

ESCOLAS, CRECHES, GINASIOS DE ESPORTES E 

OUTROS  

PODA 	DE 	CONDUCAO 	EM 	ARVORES 	DE 

PEQUENO 	PORTE 	LOCALIZADAS 	EM 	RUAS, 

AVENIDAS, 	LOGRADOUROS, 	CANTEIROS 
1 2 500,00 UN 1747 70,55 35,275,00 

CENTRAIS, PRACAS E ESPAÇOS PUBLICOS COMO: 

POSTOS 	DE 	SAUDE, 	ESCOLAS, 	CRECHES, 

GINASIOS DE ESPORTES E OUTROS  

PODA 	DE 	MANUTENCAO 	E 	LIMPEZA 	EM 

ARVORES 	DE PEQUENO, 	MEDIO E GRANDE 

PORTE 	LOCALIZADAS 	EM 	RUAS, 	AVENIDAS, 

1 3 500,00 UN 9893 LOGRADOUROS, CANTEIROS CENTRAIS, PRACAS 88,96 44.480,00 

E ESPACOS PUBLICOS COMO: POSTOS DE SAUDE, 

ESCOLAS, CRECHES, GINASIOS DE ESPORTES E 

OUTROS  

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01 262.695,00 

3. Justificativa: 

3.1. A manutenção da arborização urbana do município tem por objetivo auxiliar o 

desenvolvimento das árvores, proporcionar melhorias no aspecto visual da cidade, evitar 

danos causados por quedas de galhos e árvores, evitar riscos de acidentes elétricos causados 

por galhos de árvores próximos a redes elétricas. Além disso, uma poda bem realizada auxilia 

no desenvolvimento da planta. 

3.2. Com relação à arborização urbana temos que ressaltar primeiramente a importância e a 

necessidade que ela exerce sobre a qualidade de vida, sendo assim ela proporciona vários 

benefícios como: ameniza as questões climáticas por meio da diminuição das amplitudes 

térmicas, melhora o ar a ser respirado, protege o solo contra erosão, protege das forças dos 
ventos, diminui a poluição sonora, absorve a poluição da atmosfera contribuindo ao refúgio 

da fauna, promovendo desta forma a ampliação da biodiversidade. Sendo assim também 

devemos ressaltar que a arborização é essencial a qualquer planejamento urbano e tem 

funções importantíssimas como: propiciar sombra, purificar o ar, constituir fatos estéticos e 
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paisagísticos, diminuir o impacto das chuvas, contribuir para o balanço hídrico, valorizar a 

qualidade de vida local, assim como economicamente as propriedades vizinhas ao entorno. 

3.3. A poda é uma técnica de manejo aplicada na arborização urbana com a finalidade de 

conservar e melhorar a qualidade ambiental nas áreas urbanas, outras ações de manejo como 

o plantio, o transplante ou mesmo o corte total de exemplares da arborização urbana são 

estratégias para harmonizar os elementos construídos e os elementos naturais, estas ações 

integram o planejamento da arborização urbana, a poda é considerada um dos principais 

instrumentos usados entre as formas de manejo do exemplar de porte arbóreo para 

compatibilizar a estrutura do vegetal ao convívio humano urbano. 

3.4. A poda na arborização urbana visa basicamente conferir à árvore uma forma adequada 

durante o seu desenvolvimento, eliminar ramos mortos, danificados, doentes ou praguejados; 

remover partes da árvore que colocam em risco a segurança das pessoas e retirar partes da 

árvore que interferem ou causam danos permanentes às edificações ou aos equipamentos 

urbanos. 

4. Justificativa da quantidade estimada: 

4.1. A quantidade estimada para este processo licitatório foi determinada conforme a 

solicitação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural. 

4.2. Neste sentido, cabe destacar que, quando a Administração precisa licitar o primordial é planejar, 

o que expressa o Art. § 72, inciso II, da Lei 8.666/93: 

A definição das unidades e das quantidades a serem 
adquiridas em função do consumo e utilização prováveis, 

cuja estimativa será obtida, sempre que possível, 
mediante adequadas técnicas quantitativas de 

estimação. 
S. Avaliação do Custo: 

5.1. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 262.695,00 (duzentos e sessenta 

e dois mil seiscentos e noventa e cinco reais), conforme mapa comparativo de preços. 

5.2. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo ao processo. 

4.2. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

4.3. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

6. Dos critérios: 

6.1. Da modalidade: Pregão 

6.2. Tipo de licitação: Menor Preço 
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6.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6.4. Justificativa para o não cumprimento aos Art. 47 e 48 da Lei Complementar 

123/06,alterada pela Lei Complementar N 2  147/14: 

a) Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 

Complementar n 2  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

não for vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjuntoou 

complexo do objeto a ser detentora. 

b) A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra- se a 

onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como por 

exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou subcontratação que 

desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades 

observadasno cumprimento das obrigações assumidas. 

7.3. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
7.4. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto deste Termo de 
Referência, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações 

e condições estabelecidas. 

7.5. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, pelos fiscais designados, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
7.7. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a execução dos serviços, no 

prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93,informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da execução dos serviços e qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessária. 
8.4. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 
proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
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8.5. Executar os serviços com pontualidade, atendendo a todas as condições estabelecidas. 

8.6. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

8.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.8. Permitir o acompanhamento dos serviços por servidores do Contratante, caso necessário. 

8.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos serviços prestados e materiaisempregados, 

devendo reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os 

materiais e/ou serviços prestados que se verificarem vícios, defeitos, incorreçõesou má 

qualidade no serviço realizado. 

8.11. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

8.12. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

8.13. crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção 

Individual) aos seus funcionários e prepostos. 

8.14. Cumprir a legislação e as normas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, 

diligenciando para que seus empregados trabalhem com equipamentos de proteção. 

8.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.17. Será de responsabilidade da Detentora, todos os danos de qualquer espécie que verem 

a ser causados tanto a terceiros como ao patrimônio público, durante a execução dosserviços 

de poda. 

9. Do prazo, condições de execução e critério de aceitação do serviço: 
9.1. Os serviços em referência abrangem a poda de árvores, nos critérios citados acima, 

ficando ao encargo da Detentora as ferramentas, a mão de obra e profissionais com 

conhecimentos em poda, os equipamentos necessários como também de todo material de 

segurança, equipamentos de proteção individual, equipamento de sinalização e combustível 

para seus equipamentos. 

9.2. Para a perfeita execução dos serviços da poda, são necessários no mínimo os seguintes 

equipamentos, de características semelhantes ou superiores: 

a) 01 (um) veículo tipo caminhão muck com cesto, equipado com lança para até 17 

metros para utilização da equipe da poda. 

b) 01 (um) veículo tipo caminhão caçamba para transporte dos Resíduos, triturador de 

galhos (pode estar acoplado ao caminhão caçamba). 

C) 	01 (um) veículo operacional. 

d) 	Os veículos devem ser próprios ou estarem na posse da Detentora em razão de 
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Leasing, contrato de locação ou outro documento equivalente, ficando a comprovação 

condicionada à assinatura da Ata de Registro de Preços. 

e) Material de sinalização (cones, cavaletes. Faixas e abafadores de ouvidos). 

f) Escadas, Moto podador de galhos e motosserras, serrote com cabo extensor. 

g) Ferramentas e Equipamentos necessários para a execução do serviço. 

h) Equipamentos de Proteção Individual (EPI's) para os operadores da poda, 

carregadores de resíduos e para o operador do triturador de galhos (Macacão, luvas, óculos 

de proteção, capacetes, bota de couro, cinto de segurança e abafador de ruídos). 

9.3. Executar os serviços após a análise dos aspectos físicos e morfológicos, bem como a 

análise da regeneração e a melhor arquitetura (desenho da copa) para cada espécie. 

9.4. Não poderão ser realizadas podas em mais de 2/3 da copa da árvore. 
9.5. Cada árvore podada será contabilizada como uma unidade, independentemente da 

quantidade de serviços, que tenham sido executados. 
9.6. A Detentora deverá cuidar da sinalização necessária quanto o serviço implicar na 

obstrução de causas ou vias públicas, visando a segurança dos transeuntes. 

9.7. Executar os serviços de acordo com as normas estabelecidas pelo IAT - Instituto Água e 

Terra, em conjunto com a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

9.8. Executar os serviços de triturar os galhos, carregar e descarregar o caminhão, de 

propriedade da empresa, adequado ao transporte rodoviário, e destinando corretamente o 

resíduo da poda, sob sua responsabilidade. 

9.9. Apresentar relatórios diários das árvores podadas, citando o trecho compreendido entre 

as ruas, o bairro e o tipo de poda executada. 

9.10. Indicar um responsável pela direção geral dos serviços, com a finalidade de acompanhar, 

orientar e gerenciar os trabalhos, inclusive receber reclamações que possam surgir e receber 

determinações da fiscalização. A indicação deste responsável deverá ser feita no momento 

da assinatura da Ata de Registro de Preços. 

9.11. Indicar um Engenheiro Florestal para o acompanhamento e orientações da poda de 

árvores, devendo, inclusive, efetuar o recolhimento de ART junto ao CREA. 

9.12. Em hipótese alguma será aceito o uso de agrotóxicos como complemento de limpeza. 

Qualquer denúncia neste sentido implicará no cancelamento da Ata de Registro de Preços. 

9.13. Os proponentes deverão visitar previamente os locais onde os serviços serão 

executados, tomando conhecimento de todas as suas particularidades, não podendo, assim, 

alegar desconhecimento de eventuais dificuldades. A visita deverá ser marcada no 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do município, pelo telefone (46) 3232-

8317 ou apresentação de declaração formal de conhecimento do local assinada pelo 

representado legal. 

9.14. Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após 

a emissão de Nota de Empenho e Ordem de Execução de Serviços, onde constarão os locais 

de realização do serviço, bem como as quantidades de árvores a serem podadas. 

9.15. Caso seja verificado pela Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos que o serviço 

foi realizado de maneira incompleta, incorreta ou insatisfatória, a Detentora deverá refazê-lo 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da comunicação, sujeitando-se as penalidades 

previstas no presente Termo de Referência. 
9.16. Os serviços serão executados no quadro urbano do Município e no distrito de Vista 

Alegre. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 32 de 46 



7CÍPio  

Fis____ 

o 
4e1 	 1 4. 	 'p o 	p 

v!& v'J 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

9.17. A Detentora ficara responsável pelo transporte dos materiais e equipamentos para a 

realização da poda para os locais dos serviços a serem executados. 

9.18. Caberá a Detentora a realização de limpeza em todos os pontos: ruas, praças, avenidas 

e logradouros públicos, após a execução dos serviços da poda. 

9.19. A Detentora fica responsável por observar e atender as Normas Regulamentadoras do 

Ministério do Trabalho: NR 06- Equipamento de Proteção Individual - EPI, NR 11-Transporte, 

Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais, NR 12 - Segurança no Trabalho em 

Máquinas e Equipamentos NR 16- Atividades e Operações Perigosas, PTA Trabalho aéreo e NR 

35 - Trabalho em Altura Escadas móveis e recolhimento de ART's, Norma Brasileira NBR 

16.246-1 - Manejo de árvores, arbustos e outras plantas lenhosas Parte 1: Poda; Caderno 

técnico do CREA-PR (Conselho regional de engenharia do Paraná): Arborização Urbana, caso 

necessário. 

10. Da Subcontratação: 

10.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

10.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Detentora na fase de habilitação. 

10.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto contratado, mediante apresentação da respectiva nota 

fiscal/fatura atestada pelo Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A nota fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para 

produto/serviço, número da licitação, número da Ata de Registro de Preços, não apresentar 

rasuras e/ou entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, 

ordenada e dentro de padrão uniforme. 

11.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.4. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do códigode barras. 

11.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante, 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 
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devida. 

12. Prazo de Vigência: 

12,1. O período de vigência será de 12 (doze) meses, contados a assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme Princípio do Planejamento e indicação contábil em anexo ao processo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Da Anticorrupção: 

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n, 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução da Ata de Registro de Preços nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus 

prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Gestor da Ata de Registro de Preços: 

15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços o Secretário Municipal 

de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  

7.523, para os serviços solicitados pela Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

15.3. A Administração indica como fiscal da Ata de Registro de Preços o Engenheiro Florestal 

Etson Luiz Rosa, matrícula n 2  586-0. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação 

e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 
Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Assioli iacsel do Santos 
	

Etson Luiz Rosa 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural 
	

Engenheiro Florestal 

e Meio Ambiente-Gestor 
	

Fiscal 

Coronel Vivida, 01 de agosto de 2022. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  77/2022 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93, DA 

VERACIDADE DOS DOCUMENTOS E DE ME/EPP 

Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  77/2022 

A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

com endereço na Rua 	 / n 2 	, CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone () ______- 
- 	por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

/ inscrito (a) no CPF n 2 
	

e RG n 2  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  

8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 
90  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - As informações e os documentos em papel digitalizados apresentados são verdadeiros e 

autênticos, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

VII - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Lega 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  77/2022 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  77/2022 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  77/2022, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  77/2022 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 
VENCEDORES. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  77/2022 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa or000sta de orecos oara fornecimento do LOTE abaixo detlhdo: 
Valor VALOR VALOR 

LOTE ITEM 
QTDE 

UN  
COO. - 

DESCRIÇÃO 
máximo UNITÁRIO TOTAL 

ESTIMADA PMCV unitário PROPOSTO PROPOSTO 

R$ R$ R$ 
PODA 	DE 	EMERGENCIA 	E 

ADEQUACAO 	DAS 	ARVORES 

LOCALIZADAS 	EM 	RUAS, 

AVENIDAS, 	LOGRADOUROS, 
2000,00 UN 18391 CANTEIROS CENTRAIS, PRACAS 91,47 

E ESPACOS PUBLICOS COMO: 

POSTOS DE SAUDE, ESCOLAS, 

CRECHES, 	GINASIOS 	DE 

ESPORTES E OUTROS  

PODA 	DE 	CONDUCAO 	EM 

ARVORES DE PEQUENO PORTE 

LOCALIZADAS 	EM 	RUAS, 

AVENIDAS, 	LOGRADOUROS, 
2 500,00 UN 1747 CANTEIROS CENTRAIS, PRACAS 70,55 

E ESPAÇOS PUBLICOS COMO: 

POSTOS DE SAUDE, ESCOLAS, 

CRECHES, 	GINASIOS 	DE 

ESPORTES E OUTROS  

PODA 	DE 	MANUTENCAO 	E 

LIMPEZA 	EM 	ARVORES 	DE 

PEQUENO, MEDIO E GRANDE 

PORTE LOCALIZADAS EM RUAS, 
3 500,00 UN 9893 

AVENIDAS, 	LOGRADOUROS, 
88,96 

CANTEIROS CENTRAIS, PRACAS 

E ESPACOS PUBLICOS COMO: 

POSTOS DE SAUDE, ESCOLAS,  

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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L V1,4 

CRECHES, 	GINASIOS 	DE 

ESPORTES E OUTROS 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01 1 

O valor total estimado do LOTE é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de execução: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Lega 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 77/2022 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  XX/2022 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2  77/2022 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2022 a xx de xxxxx de 2023 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o 76.995,455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 

(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 9  xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 
xxxxxxxx, portador do CPF sob o n 2  xxxxxx e RG n 9  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 
(CONTATOS: ), vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 1\1 2  77/2022, do 
tipo menor preço por LOTE, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE, conforme 

especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n 2  

10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto 
Municipal n 9  3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 9  123 de 
14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n 9  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei 
Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, no que couber, as disposições da Lei Federal 

n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal n 2  10.02412019 e legislação 

complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações 

e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE, de conformidade com as 

especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, partes integrantes deste 

instrumento, independente de sua transcrição e conforme discriminado nesta. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
xx de xxxxx de 2022 a xx de xxxxx de 2023. 

Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA, PRAZOS E LOCAL 

As condições de entrega, prazos, local estão fixadas detalhadamente no item 9 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
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ÓRGÃO: 11—SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3,90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 

00 	11/01 	000 	2.043 	Preservação Ambiental 	 543 	 2171 	3.3.90.39.82.99 

11.001.18.541.0026.2.043  

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, no celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
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contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 
processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 
anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n 2  8.666/93. 
Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 14 do Termo de Referência - Anexo Ido presente e devem ser rigorosamente observadas 

pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n2 77/2022 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 
Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 
o Pregoeiro. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licita caocoronelvivida.pr.gov .lar 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 

produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2022. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 

Praça Angelo Mezzomo, 5/Ç - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  77/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DOS SERVIÇOS 
(documento optativo caso realizada a visita técnica) 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

A 	Empresa 	 , 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

	

com endereço na Rua 	

'

n 2_, CEP: 

na cidade de 	Estado do 	 , telefone 

por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a)  

portador do CPF n  e RG n 2  , DECLARA para fins de 

cumprimento do disposto no EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NQ 77/2022, sob as penalidades 

da lei, que tem pleno conhecimento do local onde será executada a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PODA DE ÁRVORES, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE, das condições e peculiaridades inerentes à 

natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não 

o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou 

financeiras com o contratante, responsabilizando-se por sua execução e pela fiel observância 

da execução do objeto de acordo com as especificações, quantitativos, detalhes, encargos e 

demais. 

Declaro, ainda, que recebi e examinei toda a documentação deste Edital, tomando 

conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto desta licitação, sendo detentora de todas as informações relativas à sua 

execução. 

E por ser expressão de verdade, dou fé. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr,gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
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MI*XSIYíI 

PREGÃO ELETRÔNICO N 9  77/2022 

ATESTADO DE VISITA 

(OU, declaração formal de conhecimento do local dos serviços) 

Atestamos para fins de participação na licitação em epígrafe que a empresa  

CNPJ 	n 	endereço 	completo 

através de seu responsável legal ao fim 

assinado, visitou o local onde será executada o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES, ATENDENDO AS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE. Declara 

também conhecer todas as informações relativas à execução dos serviços e todos os detalhes 

e peculiaridades dos locais. 

Local e data 

(nome e assinatura do funcionário do Município) 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

(OBSERVAÇÃO: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER EMITIDO PELO 
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA). 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIODECORONELVIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 7712022 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇÔS 
DE PODA DE ÁRVORES, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE. Início do cadastro das propostas: a partir 
das 08h00min do dia 19 de agosto de 2022 até às 08h00min do dia 01 de setembro de 2022. 
Abertura das propostas após as 08h00min do dia 01 de setembro de 2022. Início da disputa de 
preços às 09h00min do dia 01 de setembro de 2022. VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO: R$ 
262.695,00. Prazo de vigência: 12 (doze) meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site www.bll.org.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov ,br ou www.bll.org.br . Informações: (46) 3232-8300. Informações: (46) 
3232-8300. Coronel Vivida, 18 de agosto de 2022. Juliano Ribeiro - Presidente da CPL. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

E D ITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N 77/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO 148/2022 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 19/08/2022, a partir das 08h00min. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 01/09/2022, às 08h00min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 01/09/2022, após às 08h00min. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 01/09/2022, às 09h00min. 

LOCAL: www.bll.org.br . - "Acesso Identificado" 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 262.695,00 (duzentos e sessenta e dois mil 
seiscentos e noventa e cinco reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos 

poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e 

Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 

08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça Angelo Mezzomo, s/n 

- Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bll.org.br  Demais informações, telefone: (46) 

3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  
?&r 

Coronel Vivida, 18 de agosto de 2022. 

uliano Ribeiro 

Presidente da 	 de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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Mural de Licitações Municipais 
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Detalhes processo licitatório 
—Informações Gerais— 	 - 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano 2022j 

No licftação/dispensa/inexigibilidade* !7 1 

Recursos provenientes de organismos internacionais/ multilaterais de crédito— 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 	 1 
Modalidade* iPregão 

Número edital/processo* F14812022 

Descrição Resumida do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PODA DE ÁRVORES, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE. 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária 1100011854100262043339039000 

Preço máximo/Referência de preço 
- 262.695,00 

R$*L.................  ....... . ... .. ... . ........... ...........  .................. 

Data de Lançamento do Edital 18108120221 

	

Data Abertura 0110912022J 	Data Registro 

NOVA Data Abertura L 	Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento! 

	

	
] 	

Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 

0. 	Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/ entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: 	p://www.coronelvivida.pjgQ 

https:f/servicos.tce.pr.gov.brITCEPR/MuniCipal/AMUDetalheSProCeSSOCOmPraWeb.OSPX 	 111 
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MUNICÍPIO DE 

CORONEL VIVIDA 
	

História Secretarias - Licitações - Recursos Humanos Servidores Municipais - Noticias 

Onde Estou: 	INÍCIO 	LICITAÇÕES EM ANDAMENTO (EDITAL) 

INSTITUCIONAL 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES - 20 

Ano: 	2022 

Modalidade: 	Concorrência 	Pregão 

Pregão Eletrônico n o  7712022 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE. 

Anexos 

Aviso de icitaçóo 

18/08/2022 
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4. OBJETIVOS 

4.1 DSIBIIs0 GoaVI 
	

7.10 RECURSOS HUMANOS ENVOLVIDOS 
Descrever uais fovam os recursos humanos 

Deooeio.,000oss objetivo 000.ldsUnidade 
P,0IOouBoo;liuo 

.specieos, 
NOME PROFISSÃO CARGOIFUNÇÃO VINCULO 

HORAS 

Selaco,e e 
PiolissUo 

Escolhes soa Rim. EscoEm 
Ceia, sais 

Escolhes 
tom. um 

S. ORIGEM DOS RECURSOS DA ENTIDADE Se/eco',' a 	 Escolhe, um 'sem. 
P00511020 

Escoes., 1 
cais Ceia, 	 1 

Escolhes 
um leal,. FONTE 1 	VALOR ANUAL IREI 

Ssiocio,oe, 
P,ot,ssáo 

Escolher sir a 	Cem. Escolhes 
cartltem. 

Escolho 
umutem 

1 	 Seleciono 
Profiss ão 

Escolher caias Coes Esc~ 
um Rem.  

Escolhei 
um itern 1 TOTAL GERAL 

O INFRAESTRUTURA 
, Escolher um 'sem. Escc61er Escoe/te 

/\cIPid 

DIÁRIO DO SUDOESTE 	 B3 
l9de agosto de2O22 	 PUBLICAÇÕES LEGAIS 	 (Z' 	Edição n082O 

CMAS - Pote B,.aosIPR 02612022 

1. IDENTIFICAÇÃO UNIDADE EXECUTORA 

Unidade Ee.ouOuIR.alo SeoI.l, 	 CNPJ: 

Endereço. 	 (ODO) TaIeIOa,aIF,o. 

Caisde 	 UF: 	 CEP 	 E'ti'dC lll5hIsOsUOI: 

1.2 DADOS DO RESPONSÁVEL PELA OSC 

Cola, do ,aspotssCc,I pala U,idod.: (peisldoloa Ou IIiValUe) 

CPF: 	 Dote do Nascimento 

R.G. 	1 Õt1Ce.spsdidee; E-esailde asspsssás.I. 

Endereço oeeap6.ts: CEP 	 T.I.Isa. do R.spsasáe.I: 

1.3 DADOS DO COORDENADOR DA OSC 

Nota* do coe,d.osdep 5. Ualdod., I005s00500s'j 

CPF: 	 Data de NessIes.aIs 

R.O: 	 'õeels .ap.dld.e: 	 Foe.a.çle 
Sai.olop. $ Pastiosdo 

[,'iseiS do Cco,d.osdos 	 - 

Eald.,.çs completo: 	 CEP 	 T.I.60e. de Coopd.a$dot: 

2. IDENTIFICAÇÃO UNIDADE MANTENEDORA 
Vhs Ou.odo Voos., U,o0000 M,,l.5005,o. iopehi O qosdlO acima, somos informações de tel,ode 
U idade 

3. FINALIDADES ESTATUTÁRIAS E/OU INSTiTUCIONAIS 
Descrever 00000 ou V',eidsdsssclolOOoeo e/ou u,slluoi000,o de Umdsoa a com este vem 

NOME PROFISSÃO CARGOIFUNÇÂO VINCULO 5,, liIS  

Sleaocooe. Es050s., ua, itorri. Escoes., Escoasse 
P,clt,s5c  um liam. um item 

SsiahOo.. 
P,oflssãs 

Ecoelitas san liam. Escoes.. 
 um 'sem. 

Escoasse 
ó12 item 

Ssiouovoa e 
Profissão 

Escoliser sial sem. EsUs*sea 
 um item. 

Es050s.a  
ceOH.lrl, 

Sstacooa o EscasSos se, tem, Essoesse Escoes.. 
P,ohssUo  c,rslI.m. asSim. 

SSsccaio o 
P'.Iiiiii. 

Escolher se, lslln. Esc~ um
Item. 

Eu~ 
um item 

SAscuce a Escolhes som dom. Escolses Escolhas 

Selococa e 
VisTosas 

Escolho, sri leia, Esosllsse 
 omitem. 

Escolha, 
om 110111. 

Selecoc,a o Escolho, um item. EsUslItes Escolher 

7. IDENTIFICAÇÀO DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS, PROJETOS E BENEFÍCIOS 
SOCIOASSISTENCLAIS 
Obs.: pose cede sa,snço. programo, poupou Ou 00,0V/co, 0505io ser Preenchido um q05000 sopeu/000 

7.1 TIPOLOGIA 
Coes desenvolva moia que um soluço s0000250,5100000l uTioco maio de uma msiOoçáO Ouso 000tleOO 
deioei'o hpologie 2.3 casal m0000ç&o 

7.1.1 NOME DO SERVIÇO, PROGRAMA, PROJETO OU BENEF 
Deeo'ecealo soca, 5(0151. 000fosrte ou 550ms.a locais. 

7.1.2 ENDEREÇO DO SERVIÇO, PROGRAMA, PROJETO OU BENEFICIO 
Doeco'oueo o .odamço 000r,pialo coSe se ,ealas o ol0011iot5010 0.00. Serviço. Programe. Phs/000 ou 

Bacanos 

7.2 DESCRIÇÃO 
Despesa, cc que csslesols oslo Ssv'çu. Pmgs.aro, Pos/elo ou B,osonoos oco, a 0055950 pooelo 
550ec,eb.crds como este IVacolVo tom cc,pulaçdo cola o PUIiIIOO da Aoss510000 Social. 

7.2 PUBLICO-ALVO 
De500auequaltulUpsbkco'oVO atendido por cal. SOOVIÇO. P,U5lsms. PIOjelo Ou 

o.gce.ets, raioa eIRA. ooruação, corte os laos. Ias Ooscoanl aio. 

7.4 CAPACIDADE DE ATENDIMENTO 

7.5.NÚMERO DE INOIVIOUOS/FAMÍLIAS ATENDIDOS 
Descoso., o oútass,o da indwi~amilias que (piam atendidas moolmeasle. considerando a médio 

anual 

7.6 OBJETIVOS 
Descrever quais (0,eo, os Obj1ioos deste Semaço, Ptso,esta, Pio/elo ou Bee.11ois. 

7.7 METAS 
Delito os matos que (Uso, &caoçedeo paio Serviço, Programa, Psjelo ou Beo,licso, c000iomoodU os 
mole, sl000e005 ou Pisou Se Ação do ano anterior 

7.7.1 Meta definida no Pleito de AçOs Aolaho, 

7.7.2 Meta atingida 

7.6 CRONOGRAMA DE ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 

peas1sriIrfllfltr ut'l51flflU'7rl2T7' 

7.5 RECURSOS FINANCEIROS UTILIZADOS 
Daec,'ece, qual lUis montante de recursosfinanceirosutilizados para moouteoçãs deste SaMçU. 

Pooçooma. Pos/elo ou B'oe/ccO. 

FONTE 	 J VALOR ANUAL IRSI 1 

Seleciones 	 Escolhei um 'som. Escoasse 	Escolha, 
PlohsuUU 	 um item. 	 omitam. 

Selecione a 	 1 Escolhes sol oam. Escoasse 	Escolhes 

7.11 ABRANGÊNCIA TERRITORIAL 

7.11.1 Zona LJt'bona 

Região Cetltrsl Rsgl$o Oeste Região Sul 

OBaicada C Dali Ross QAiooaads 

o Industrial O Aetopooro OBoinaSo 

OSSo Voeoto 0 Alto 0aGId,00 O Cristo Rei 

OCat,ho OBela Vista Q Gralha Azul 

o Santa Te,edtioa O Feçnonçe/Ii O 3005101 FI0o,s11a 

O Trevo d500a,a,l OPlenalo OMorcaasl 

Região Leste O São João O Nono Hoezsel. 
o Cedonn O Vila Esperança O Peitsairlths 

O Rancionos O Amado,! O Santo Attlóiss 

O BrasA, O AscO/eta O São Cristóvão 

OLeSaflo D Jardim das Américas O São Roque doClssØm 

O Parque do Som O Jardim F,enavela O Sudoeste 

• Fo,00meco O Menino Deus O Vasaza 

• Pc,tosccs O Sembogats 

Região Norte 

O Bodol 

O Fta,oc 

D São Ftattcsco 

O Dão Lese 

O São Roque do Choçom 

O Vão Isabel 

7.11,2Zen. Rural 

O Comtittidaoe Bala Viola O Comunidade Tao/andia 

• Comunidade Duque de Cacos O Comunidade Trás Postos 

• Coetsrcidado Fazenda do Barra O Comunidade Vila RosAs 

O Comunidade Nossa Senhora os Saúde O Linho Bana do OOst500 

• Comunidade Passo da Ilha O Linho Bom Rale/o 

• Comunidade Passo d, Pedra O Linha Cachoemrha 

• Comunidade 000bla Freio O Linha Captiot 

O Comunidade Rio Gavião O Linha Clooqsotla 

• Comunidade Rssd/nha O Linha Daneasceno 

O Comunidade Salto l3auião O Linha Esperança 

• Comunidade São E/az O Linha Encruzilhada 

• Comunidade São Coe/ano O Linha lndependRncoa 

O Cominidads São Judo Ustsla 	 O Linha Ua,tinaco 

O Comunidade São Pedio do A/cE/lala 	 0 Núcleo Dourado 

O Comunidade Sede Dom Cates 	 O Nucleo LoUeoU 

O Csstrutcdada Sede Gavião 	 O Quis.' 

7.12 ARTICULAÇÃO COM A REDE SOCIOASSISTENCIAL E INTERSETORIAL 
Ocasiona,,. este ,mcico ,ea100u acdea em cOolcsolo coo, o rejo sociOocoola000ei e intersof 

7.13 FORMA DE PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS 
D.a,uneos, somo fula poorcip.çdo doo uouâ,oe d0010 Semço, Programe, Protelo cc Beool/coo no 
elaboração doa cose/los, na defvniçdo doo p00000des. 00 desenvolvimento do Oseba/l,o. co. aia/ação 

de quaPid.de doa oem'Çoa pmst,dss. demonstrando e, estratégias que (soem ulc009deo em todos as 

•tepeo do Placo: elaooceçdo, execução, ouahoçdo e m000tommeelo 

7.14 MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
Dasumce, como aalo Serviço, Ptoç000s.. P0/edo ou Benefício tui moesosedo e acaOsdO polo 005,00 

da 000pe'a PulSada a por óopaoe .ot.moa. Mencionar se (ci ut!$oadO o Sistema diapo,ibiuoodo polo 
Ôopdo SacIou pera o registro  doa ofomtaçdao bem como qual (co e pe010dcccdads do eI000,eçdo do 
m/oOda'loa queolltati~ quem lose acesso 9,005 produtos do onconropam.nloeacouaçdo iots,co., 

Ousia forem 00 ,sosit.dsa dos atoóoados'ao de et000oloVemoillO e ecaueçdo, - 

O. DECLARAÇÃO 
Eu. 	 na pio/suado 05 ,cplosteld,tt Iogas Os ocstiii.çioo, oaclalo seu as pt 
cOceiiaçhee p,ostaoas Vasle dOcsV'onlo São ,spiøssãs 02 s5i05055 possuam Fia 

Pato Branco, de 2022 

Nome a assinatura do Presidente da Entidade  

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E "AVI5Vp3 R'ÀLICITACÃO. roEGÂO N. I5I/2922. 
P5OCI1SSO 231/2022. OBJETO, A sqs'osi/aoddR7lOààSidoea4as 000 goaaos, 02 Idocsslo.roo. pai. 

cor.doe do 5oasse Ioosepstlmll. 02 IdoisI se5esooc kes.sdoosss 05 10101 c,esloset.omlss 00. .0 
oOesdor da lisola Icoopsllsell .0csdds sO seceseidedas cl. Seuet.u. Mcacsccpsl de Meis Asobomco, 
.5cOJ0iOiCO ias se/ou pau. . errpeoa. LOJGOMAQ - COMERCIO DE MAQUINAS ,I601COL.43 LEDA. 
pamus jocoldios de alIe/is pticadei ioeo,ts no GOPJ 00 07.541,3I710001.77. o'o o esSes 501.115 ES 50.600.00. 
Pelo O,.cocc, IS do Aoslodo 2022. Roles, Caos, - PaoHelia. 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL .EeA8 

Ou. 0001,0 Oug,oco Lolole. 264 Ocos Sannoog.eo 
CEP 85502-00 

Ch.ckIlst Documentação poro lrrscflç5o es CMAS 
Anoso IV - Rosolução CHAS Pois Branco/PR 02012022 

0' 	Oficio encaminhando docurnentaçào referente à solicitação de Inscrição de entidade 
ou organização de Assistência Social, ou soluço, os programa' Vou Projeto. os hotel/co 
socioassistoncial no Conselho Municipal do Assistência 500.1; 

o' 	 Roqsanocollo 00000 1 . solicitação do inscrição de entidade 00 organização de 
Asssstêncsa Social, os sarciço. Os ptogaoca. oco pooplo, os bo,st/cs socsoasoslsoovaI, 

0 	 Cópia do eslot000 socoal (atos 000sutulouosl atualizado O registrado em cartório: 

o' 	 Cópia da ata da eleição a posso da atual diretoria, registrada em cartório 

o' 	 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Js,,dicas. CNPJ da 
loleOoz e doo filiais do mu,ocipoo d, Polo b,ancc'Flit, quando houver; 

o' 	 Plano do ação pesa os p,Ooimos 12 (doze) mosca no área da Assiso'sncoa Social 
Oom005fi0000 quais ações dosaccooueoã. coctoemo sn,oc II; 

,/ 	RsIalAoc detalhado de atividades deseogtanlnodes, goa demonstre esações 
executadas do forma planejado, continuada ogratuita. conforme sf000 III. Obsareação: A 
apresentação do relatório de atividades com os neqcleltos, não Na ipilça is entidades 
que não .st.n.m soe tnnolon.nc.ors em p.c'/sdo anterior as de solicitação de 
Inscrição no CIMAS. 

Chsclollst Documentação pens manutenção da Inscrição no CMAS 
Anexo V - Resolução CHÃO Pato Branco/PR 02012022 

o' 

 

Oficio encaminhando documentação referente 1 manutenção de inscrição do 
entidade ou organização do Assistência Social, Ou SOFciÇO, Os 5lO5i30. Ou piOoOtO, Ou 
beneficio soccoassoslencial no Conselho Municipal de Assistência Social, 

,/ 	Cópia do estatuto social (atos conSbtuticos) registrado em ca,rAAo, em osso da 

atualização; 

,/ 	Copie da ata de eleição e posso da atual diretoria. registrada em caSAco 50 hosca, 

alteração, 

o' 	 Plano do ação para os próximos 12 (doze) ,ncsss na 5,oe do Assistência Social 
d,nlcosl,ohdo quais ações dasenoolsarã, conforme 010000 II, 

o' 	 RelalOno detalhado de atividades desempenhadas, que demonstre asações 
executadas de Iormoa plaoe)ada. continuada e gratuita, conforme anoso 111. 

MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 3512022. PARTES; MUN)C)PIO DE MARIÕPOLIS E I'oioãvc/ 

Cicaldioda Lida, pessoa ),ídua de Direito Solado, .teauia no CNPJ sob n 79.210.471)000100, ansc,cçâo 
estadual n° eesrto. decoonsoeda de CONTRATADA, DO OBJETO: e aquisição de equipamentos da e/omitas 
pais instalação nas .ssoies moisopas, CMEIS. CUPETI e Departamento 00 Educação, con(ct,ros 
dosar/es abasao, 

es 1 	eis 	usos 	 asomoco 	 oau.oe 	caso, 

o 	 so 	 a,c 	 005crOsosO eocasoors,Mos00s'o, 	 solo 

O 	cl 	100 
 

-Ao 000ehoccssrs,oçdusIcs,eoA 	 0,0 	 duo 
DO PRAZO; Opotazo do eeoogsaltstaluçao dos oqolpamonios é 5095 15 (quina.) das, VALOR' O valor 

Em soad o 0,10 de 0017.393,21 (Dezessete ,rd neoeotos e n000Vã o trás leais). PAGAMENTO: O 
pagamento 5,01 efetuado em até 30 (trinta) dias. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA. Despesa RUO, 874. 871. 
099, lOBO, 1103. DA DISPENSA DE LICITAÇÀO. Lis n°0 ROUI93. Art. 24. I'ociso 51 JUSTIFICATIVA: 0)0 
0.10 da eqololção são pcsófoca a ré~ de um çooareso Cdtaãleo co,tsen; b) a cooqo,e dos 

equcemenUs em questão coa proporcionar or100l seçrsonça e p001sção aos ra~ prédios poidsos, 

cote/ido a ação i ,deselaia de adIdas; o) a Nota Teonlçe 0°  12010 - CGFITCE.PR salmo. que co cOE/es 
Ooados pelo Decreto Fadonal n ° 9412.2018, que abocou os imoles paire cotooalaçdas noociecls dispensa 00 
isiaçdo, se aplicam lambem o Admsorubaçáo Podoa Municipal, d( o preço 00090515 se jushilica, po.s é 
eqioolo que ia rioshs o mas uonqu000 pesa a admursooaçdo saquodo os ootçesrlaonlos realizados junto e 
empresas do ramo, o que também condiciona, no caso, a escolha da t00000edota. Macópdic, lOde Agosto 
de 2022. L000i Espedito SangaleS - Poeselenla, Bruna Almeida Zaokoski - Membro. Francisco Valdomioo 
E/saco - Melhoro. Mano Eduardo Lonas Paulek . P,eleotc Municipal. 

OunslClPlO DE CORONEL AMiGA - P0 
CONTRATO o' 5012022 - Coccoe$ecoa Pública r 000022 - Cceaoal.000e: Iclozoicipio de Consoei ouisra.. 
C550stada; LAODEMIR MÀ0000ISAuNO. CNPJ 0' 30.500.65S00001-50, Ois,oio: cenn.lacao 00 .aroosssa 

005 0r TRECHOS 
 ob0le0 a.EXEC0ÇAODEO5OAuDEPAuiMENTAÇAO 

 AREA RURAL DO MUNIti DE CCRONEL VIVIDA. 
os010ama papaooa, oconalas e ms000e.aoa, ds000e,oto do Caeoéc,c n 015l2022 - SEuS, ep000ado no Pcho 
aos Ucolciplos, valor lalas 00 3.200.021.16. Prsoc as ecacuolo; se mB055, 05 005500 PIcas as 05500555 
40 oa,t.s. 05050,1 VOAda, 20 ao judirio ao 2022.Md.osar Maeiqus 0.50,10, Prefeito. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA ' PR 
AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N°780022 

TIPO MENOR PREÇO  POR VEM - AMPLA CONCORRÊNC I A 
099050 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTUROS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE NITROGÊNIO 
LIQUIDO PARA MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DO INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS 
(PIA). DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA. Inicia do cadastro das propostas; a partir 0.5 
OBhOO,nõn do dia 22 de agosto da 2022 até as OOInOOsmio do doa 02 do setembro de 2022. 
Abertura das propostas após as bOhOOmlc do dia 02 da sedaenlsoo do 2022. Inicio da dIspuda de 
preços às OOltOOmin dada 52 do setembro de 2022. VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO: RE 
110.400,00. Prazo de oénoe 12 (doce) meses. Os procedimentos pote acosso es Ptegãc 
EIeS'hnico estilo dosponiseis no Site 000 bIl,son,bl. O edital está dispocicel 505 

5/cs.o5ronAool'aa oq,00uo Ii' os 'ococo,Dfl.Q)SOo. Inloomações: (46) 3232.8300. informações: (40) 
3232.8300. Coronel Vivida, lOdo agosto 5.2022. Jsliams Rlbelto. Prasldo,nte da CPL. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA- PR 
AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO bIT 7702022 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PODA DE ARVORES. ATENDENDO AS NECESSIDADES DA DECRETARIA MUNICIPAL 
OS DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE. Is/cio do cedastlo das propostas* e peale 

dos Ddhoocsn do dia 19 de agosto de 2022 até ia OehOOirsie 5051. 01 de sel.00heO de 2022. 
AS.rtocs dos pociouslss opôs os 501r00tolo doeis O, ae setembro de 2022. inIc,c do disputa 0 
preços Is OOhDOeoin do de SI de sateerbm d. 2022. VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 00 
262.685,00. Prezo do uraéncis; 12 (doze) monos. Os pno000'onenlos pato acesso ao Pregão 
EI.toô000 oeldo disponíveis no sole wJ jco,bç,,O odidal está disponível nos soles 

u's's,csoone/sis:Oo,o:.QpuJIf oco o'osu'.lA/,oiu,ho. Informações: (46) 323201300. Informações: (48) 
3232-0300. Coronel Viola, 08 do agosto do 2022. Jsioaos Rãoéto - P10510001055 CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 04° 5712.022 
UASG: 807509 

ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E ITENS 
DE AMPLA CONCORRIÊNCIA 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

O Msuisnlpio da C/asaicirdia, Estado do Pa,uooá. avisa ocs ,nle,esssdOs goa 0515 ,salzso Ii000çOc no 
dia 0150s,22.OsOs:ODh,ne Sola dsLocds000e.s,loaPoaçaGatuIóVeOUas.7r_00c100-C15u010Vo0 

- PR, na moO/cotado do Pnog5o, no colona EleOn050.ca, s000és de plelelomne do 

COMPR,AGOVEOO,500ENTAIS, mc 'oco', i '.no.a',',00p"uml,e'ui:d00V, o qual aos 
Por 

 oU/eU; 

Ti000ietaç0o Os ompot050 especializada om saooçcs slohiccs em cacos olses medos o sobiotdoos 

050500.OVOus ce000h005 a maquinas posadas p,osloçdo de eaoolçoe mehaio,ces aos coocionhOas o 

satoiços da Solda po'o msculeoçdo do peésdos Pbloccs.' . nas; qsaebd,losstcp000'oaçUes 

coo,oc000ades co T.rrnc di Reoo5cooa. 

OGOjO edital e seco a0000t pede,Ou 50 obtidos 0100080 de internet, paios endereços o/e000úOOs 
o'oo,çon,lapa0ccrnaoVcnIa:s.sUd.br o ao'u'oo,cltcelarodla,sP.ssse.bnlI/olIOSSO, podendo lasnbéoro 
se' sc/ocolado sVsoés do o'coosl IociOscaoGioleuis/0005.5i.500.br. Mais loitoonooçusu polo e/atos,; 

(50)325201501. 

COoe/Onda, 18oto 050500 502022 

RODRIOO ANTONIO MENDES DA SILVA 
PREGOEIRO 
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definido que será alienado o caminhão toco Iveco BCG 9964 e a Iveco 
AYF-8C42 e o rolo chapa a chapa compactador HAMM, mediante 
procedimentos legais cabíveis. Aquisição de novos maquinários: será 
realizado a venda dos veículos conforme item 4 e será adquirido um 
veiculo utilitário pequeno, quanto a aquisição e renovação de frota dos 
veículos pesados e caminhões o valor acumulado não viabiliza compra 
de um equipamento ficando acondicionado a busca de recursos para 
eventuais melhorias e novos equipamentos tendo em vista que o custo 
aproximado é de 7 milhões de reais. Em ato contínuo o encarregado 
da patrulha do consórcio, sr. Edilberto Ribas explanou a situação do 
maquinários e dos veículos integrantes da frota. E por não haver mais 
assuntos a tratar na ordem do dia, encerram a presente ata, às dez 
horas e vinte minutos. Eu, Ademir Antonio Aziliero, redigi, subscrevi 
e assino, sendo a mesma assinada por todos os presentes para que se 
processem os efeitos legais. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO VILMAR SCHMOLLER 
Prefeito de Coronel Vivida Prefeito de Itapejara d'Oeste 

CLOVIS MATEUS CUCCOLOTTO JANDIR BANDIERA 
Prefeito de São João Prefeito de Coronel Domingos Soares 

LUCIANO DIAS ADEMILSO ROSIN 
Prefeito de Honório Serpa Prefeito de Verê 

0¥ARCELO MALAGI OELITONDEOCLIDES 

ADEMIR ANTONIO AZILIERO 

PAULO RICARDO CENTENARO 

EDILBERTO ANDRÉ RIBAS 

Publicado por: 
Ademir Antonio Aziliero 

Código Identificador:74BDC8AE 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 78/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 78/2022 
TIPO 

J
. MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA 

CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE NITROGÊNIO LÍQUIDO PARA 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO 

TIFICIAL DE BOVINOS (PIA), DO MUNICÍPIO DE 
RONEL VIVIDA. Inicio do cadastro das propostas: a partir das 

08h00min do dia 22 de agosto de 2022 até às 08h00min do dia 02 de 
setembro de 2022. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 02 
de setembro de 2022. Início da disputa de preços às 09h00min do dia 
02 de setembro de 2022. VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO: 
R$ 116.400,00. Prazo de vigência: 12 (doze) meses. Os procedimentos 
para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site 
www.bll.org.br. O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bll.org.br . Informações: (46) 
3232-8300. Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 18 de agosto de 2022. 

JULL4NO RIBEIRO 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:46DA61 1E 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
CONVOCAÇÃO ABERTURA DAS PROPOSTAS - 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 0512022 

CONVOCAÇÃO  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 
(SERVENTES DE LIMPEZA), SERVIÇOS DE COPA E COZINHA 
(COPEIRA/MERENDEIRA) E AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL. 
A Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria n° 
20/2022, convoca os interessados para participar da Sessão Pública 
para abertura dos invólucros n° 02 - Proposta de Preços das 
proponentes habilitadas: Agi! Eireli, Agil Soluções em Serviços Ltda, 
Barreiras Prestadora de Serviços Eireli, Costa Oeste Serviços Ltda, 
CTR3 Prestadora de Serviços Ltda, Diversa Service Prestadora de 
Serviços Ltda - ME, Flamaserv Serviços Terceirizados Ltda, Orbenk 
Administração e Serviços Ltda, Roseli Ferreira Chicatto Ltda e Welt 
Prestadora de Serviços Eireli - Me. ,,-cip 0  
Data: 22/08/2022 (segunda-feira) às 14:00hs. 
Local: Sede do município de Coronel Vivida, na saladefruniõ!f5_ 
Endereço: Praça Angelo Mezzomo, s/n, centro. 	 - 

Coronel Vivida, 18 de agosto de 2022. 

JULIANO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:A7D86899 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 7712022 

AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 77/2022 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA 
CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES, 
ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO 
AMBIENTE. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h00min 
do dia 19 de agosto de 2022 até às 08h00min do dia 01 de setembro de 
2022. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 01 de setembro 
de 2022. Início da disputa de preços às 09h00min do dia 01 de 
setembro de 2022. VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO: R$ 
262.695,00. Prazo de vigência: 12 (doze) meses. Os procedimentos 
para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site 
www.bll.org.br. O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bll.org.br. Informações: (46) 
3232-8300. Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 18 de agosto de 2022. 

JULIANO RIBEIRO - 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:4436740B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO n° 94/2022 - Concorrência Pública n° 06/2022 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: LAUDEMIR 
MAGNAGNAGNO, CNPJ n° 39.595.654/0001-40. Objeto: 
contratação de empresa em regime de empreitada por preço global, 
para a EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA EM DIVERSOS TRECHOS DA ÁREA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, conforme projetos, planilhas e 
memoriais, decorrente do Convênio n° 015/2022 - SEAB, aprovado 
no Portal dos Municípios. Valor total: R$ 3.290.021,18. Prazo de 
execução: 36 meses, da ordem. Prazo de vigência: 48 meses. 

Coronel Vivida, 28 de julho de 2022. 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 05/2022 
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1 Coronel Domingos Soares 

MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES-PR 
Extrato de Edital de Licitação - Pregão 7312022 - Presencial. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para locação de hora máquina de 
escavadeira hidráulica, (com motorista/operador, combustível e toda a manutenção 
preventiva e corretiva).. Fornecimento: 12 Meses. Propostas e habilitação: protocolo 
até as 10h30min do dia 3110812022 no setor de protocolo da municipalidade e 
credenciamento de representantes/inicio da etapa de lances a partir das 10:30 do 
dia 31/0812022 no Centro Administrativo Adão Reis. Edital e anexos no site lntuLL 
www.prncds.pr.gov.br/ ou direto na Av Araucária, 3120, divisão de licitações. 
Rafada Schcrcincr - Prcgocira. 

88940/2022 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL ViVIDA- PR 

AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL  DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 7712022 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE —AMPLA CONCORRÊNCIA 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES, ATENDENDO AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO 
AMBIENTE. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 19 
de agosto de 2022 até às 08h00inin do dia 01 de setembro de 2022. Abertura das 
propostas após as 08h00min do dia 01 de setembro de 2022. Início da disputa de 
preços às 09h00min do dia 01 de setembro de 2022. VALOR TOTAL MÁXIMO 
ESTIMADO: R$ 262.695,00. Prazo de vigência: 12 (doze) meses. Os procedimentos 
para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no sitc www.bll.org.br . O 
edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bll.org.br. 
Informações: (46) 3232-8300. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 18 
de agosto de 2022. Juliano Ribeiro - Presidente da CPL. 

89235/2022 

MUNTCfPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 0  7812022 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM— AMPLA CONCORRÊNCIA 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS  PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE NITROGÊNIO LÍQUIDO PARA MANUTENÇÃO DO 
PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS (PIA), DO 
MUNICÍPIO I)E CORONEL VIVIDA. Inicio do cadastro (las propostas: a partir 
das 08h00min do dia 22 de agosto de 2022 até às 08h00rnin do dia 02 de setembro 
de 2022. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 02 de setembro (te 2022. 
Início da disputa de preços às 09h00min do dia 02 de setembro de 2022. VALOR 
TOTAL MÁXIMO ESTIMADO: R$ 116.400,00. Prazo de vigência: 12 (doze) 
meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no 
site www.bll.org.br. O edital está disponível nos sites www.coroneivivida.pr.gov . 
br ou www.bll.org.br. Informações: (46) 3232-8300. Informações: (46) 3232-8300. 
Coronel Vivida, 18 desgosto de 2022. Juliano Ribeiro - Presidente da CPL. 

89316/2022 

1 Cruzeiro do Oeste 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N 0  7712022 

PROCESSO LICITATÓRIO N 0  31612022 
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, toma 

público que ás 14:00 do dia 0110912022, através do Portal da BLL (http:bll.org. 
br) realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo Menor 
Preço, por ITEM, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 
INTERNET, conforme especifica abaixo: 
OBJETO: AQUISIÇÃO DETABLETSPARAOSAGENTESCOMUNITÁRIOS 
DE SAÚDE—ATRAVÉS DA RESOLUÇÃO SESAN 0  1.07112021. 

Período: 12 meses 
VALOR MÁXIMO - O valor máximo para a aquisição é de R$ 1 29.409,00(cento 
e vinte e nove mil, quatrocentos e nove reais) 
O Critério de julgamento será o Menor Preço, Item 
O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura 
Municipal, no horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 horas, em dias úteis e 
no site www.cruzeirodooeste.pr.gov.br , bem como no portal daBLL(http://bll.org . 
W), maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones Oxx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 18108/2022 
LUCIANO IABLANSKI 

Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N0  8012022 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 34412022 
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, tohs 

público que ás 10:00 do dia 011068912022, através do Portal da BLL(http:bll.org. 
br) realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo Menor 
Preço, por item, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 
INTERNET, conforme especifica abaixo: 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULO VAN TETO ALTO 
PASSAGEIRO, ZERO QUILÔMETRO, 15+1 LUGARES ORIGINAL DE 
FÁBRICA, ANO/MODELO 202212022 OU SUPERIOR - AQUISIÇÃO 
DE 02 (DOIS) VEÍCULO DE PASSEIO SEDAN, ZERO QUILÔMETROS, 
04 PORTAS, 05 PASSAGEIROS, FLEX, ANO/MODELO 202212022 OU 
SUPERIOR —AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULO DE PASSEIO HATCH, 
ZERO QUILÔMETRO, 04 PORTAS, 05 PASSAGEIROS, FLEX, ANO/ 
MODELO 2022/2022 OU SUPERIOR. CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, NOS DIVERSOS PONTOS DA REDE DE 
ATENÇÃO A SAÚDE, FINANCIAMENTOS DO INCENTIVO FINANCEIRO 
PARA TRANSPORTE SANITÁRIO RESOLUÇÃO DE REFERENCIA SESA 
769/2019 (RESOLUÇÃO AUTORIZAÇÃO/REPASSE 933/2022, 47/2022, 
254/2022 e 455/2022, REFERENTE AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO 
DAATENÇÃO BÁSICA—APSUS DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
DO PARANÁ, MAIS RECURSOS PRÓPRIOS. 
Período: 12 meses 
VALOR MÁXIMO —O valor máximo para a aquisição é de R$ 1.003.200,50 (um 
milhão e três mil e duzentos reais e cinquenta centavos) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, por Item 
O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura 
Municipal, no horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 horas, cm dias úteis e 
no sitc www.cruzeirodooeste.pr ,gov.br, bem como no portal da BLL (http:/IbIl.org . 
brl), maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones Oxx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 18109/2022 
LUCIANO IABLANSKJ 

Pregoeiro 
89368/2022 

1 Diamante do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO SUL-PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N 0  4112022 

A Prefeitura Municipal de Diamante do Sul, Estado do Paraná, 
através de sua pregoeira, torna público que fará realizar-
se as 09h:Oømin do dia 01 de setembro de 2022, licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico N 0  4112021, cujo objeto 
á REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DESCRITOS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE EDITAL, 
conforme Lei Municipal n° 49312009 de 28112/2009, Lei 
Complementar 12312006 e 127/2014 LICITAÇÃO EXCLUSIVA 
PARA ME/EPP/MEI - LEI COMPLEMENTAR 147/2014, 
conforme especificações do Anexo 1. A íntegra do instrumento 
acima poderá ser obtida através do site da Prefeitura Municipal 
de Diamante do Sul www.diamantedosul.pr.gov.br , Portal: Bolsa 
de Licitações do Brasil - BLL, informações podem ser obtidas através do e-mail 
licitacao©diamantcdosul.pr.gov.br  e junto a Departamento de 
licitações desta Prefeitura à Avenida Getúlio Vargas s/n no 
horário das 8:00 às 17:00h, de segunda a sexta-feira. 

Diamante do Sul, 18 de agosto de 2022. 
Cristina Santos Neri 

Pregoeira 
89603/2022 

1 Dois Vizinhos 

MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.° 141/2022 

Objeto: aquisição de um veiculo tipo ambulância avançada tipo D afim de atender a 
demanda de serviços e qualificar o atendimento da Secretaria Municipal de Saúde, 
com recursos da resolução SESAN 0  254/2022. 
Início da Sessão Pública: Dia: 1 de setembro de 2022, Hora: às 8 horas e 15 minutos 
- Horário de Brasília. 
Valor: RS 462.500,00 (quatrocentos e sessenta e dois mil e quinhentos reais). 
O edital estará à disposição dos interessados no Departamento de Licitações, no 
site www.doisvizinhos.pr.gov.br  e no site: www.comprasgovernamentais.gov.br . 
Informações complementares através do fone: (46) 3536 8848. 

Dois Vizinhos, 17 de agosto de 2022. 
Luis Carlos Turatto 

Prefeito 
89352/2022 	 8927312022 


